
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01,612.526/0001-95

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n‘* 0801001/2025, com objetivo de Contratação de

empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema

Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Com este fim e

para constar, eu, TALLES ANTÔNIO SANTOS FERREIRA lavrei

0 presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu/MA, 08 de janeiro de 2025

^ CHEFE DE GABINETE

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-inail: cmburiticupu@hotmail.com
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0801001/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidenta da Câmara Municipal, a senhora
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Documento de Formalização da Demanda — DFD para
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SETOR DE CONTABILIDADE

Responsável pela formalização da demanda:

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos

Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

1.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Justifica-se a contratação pela necessidade de gerar um maior controle
administrativo, financeiro e funcional, melhorando a eficácia dos serviços públicos no

município e agilizando o cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores, trazendo
maior transparência a seus processos administrativos e possibilitando aos gestores do
governo a obtenção de informações estratégicas necessárias ao planejamento de suas
ações garantindo a otimização de recursos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Pretende-se facilitar o acompanhamento das receitas e despesas públicas,
agilizando a execução orçamentária e o controle dos gastos, além de automatizar
processos manuais, reduzindo erros humanos e retrabalho, garantindo que os dados
financeiros estejam disponíveis para a sociedade e órgãos fiscalizadores.

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativo necessário para a contratação em pauta.

2.

ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência.	
12MES01
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ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de
Despesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da
contratação;

3.

3.1.

Buriticupu/MA, 08 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

r

\

FRANCÍSa/FERWAN^ OS SANTOS

CRC 010761/09CO
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Buriticupu/MA, 09 de janeiro de 2025

DESPACHO

A Senhora

Alessandra Silva de Lima

Departamento de compras

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos Serviços de
Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, solicitamos ao Departamento de
compras que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais
vantajosa para município, conforme processo administrativo 0801001/2025.

Atenciosamente,

Sonsa Fernandes
U0i/WUA€U

Vanusa Ibiapino

Presidenta da Câmara Municipal.

Cty
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DESPACHO

Em resposta à solicitação do Gabinete do Presidenta, estamos encaminhando em anexo,

a pesquisa de preços, objetivando a Contratação de empresa para prestação dos Serviços

de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim

as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Informamos que o valor médio

total apurado foi deR$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro

centavos).

Buriticupu/MA, em 13 de janeiro de 2025.

iXJo jcÍo rmo-

Alessandra Silva de Lima

Câmara Municipal de Buriticupu

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupuíghotmail.com
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Relatório do Mapa Comparativo de Preços

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil;
para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PREFEITURA

MUNICIPAL

INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO

município de

EXTREMA

MGPREVEXTREMA

DL 000006/2024
CONTRATO m

000006/2024

CONSORCIO PUB.DE

SAUDE

MICROREGIAO

CRATO-CE

90020/2024
CONTRATO

2024.12.26.132/2024

DA
DE

VALOR

TOTAL

MÉDIA

Valor

unitário

Média

JOSELÂNDIA-
DLDESCRIÇÃOQUANTUNID

MA DL

008/2024
Contrato ns

008.001/2024

N9

Serviços de

Licença de
deUso

25.726,042.143,841.710,00MÊS 2.667,002.054,5112 Sistema

Contábil e

Portal da

Transparência
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PROCESSO LICITATÓRIO 000009/2024
DISPENSA 000006/2024

CONTRATO 000006/2024

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO A GESTÃO DE
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COM FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE

SISTEMAS INFORMATIZADOS [SOFTWARES] DESTINADOS ÀS ÁREAS: SISTEMA DE

CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE TESOURARIA E PLANEJAMENTO, SISTEMA DE

PATRIMÔNIO, SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES E SISTEMA DE PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL. DEVENDO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E

DESCRITIVOS PARA CADA MÓDULO CONSTANTE, QUE CELEBRAM ENTRE SI MUNICÍPIO DE

EXTREMA E A EMPRESA IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDAEPP

PELO PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS, DE UM
LADO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N^ 71.196.935/0001-33 COM SEDE

LOCALIZADA À AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, N^ 1.624, BAIRRO PONTE

NOVA, MUNICÍPIO DE EXTREMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, NESTE ATO REPRESENTADA PELO

SUPERINTENDENTE, A O SR. KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, BRASILEIRO, PORTADOR

DO REGISTRO GERAL N^ 10.063.031, INSCRITO NO CPF/MF SOB O N^ 052.208.096-01,

DORAVANTE SIMPLESMENTE DENOMINADO DE CONTRATANTE E A EMPRESA IBTECH

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO,

INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N^ 08.866.837/0001-20, COM SEDE NA ESTRADA AMAZONAS,
3262 - PRADO - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30411220, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU

REPRESENTANTE LEGAL A SRA. ANA CECÍLIA DE PAIVA HOLZ, PORTADOR DO REGISTRO

GERAL N^ 3472867 INSCRITO NO CPF/MF SOB O N^ 172.056.697-66 RESIDENTE E

DOMICILIADO NA, DORAVANTE SIMPLESMENTE DENOMINADO DE CONTRATADA, TÊM, ENTRE

SI, COMO JUSTO E CONTRATADO, REGENDO-SE PELA LEGISLAÇÃO PÁTRIA APLICÁVEL AO
PRESENTE CONTRATO, E ESPECIALMENTE PELAS CLÁUSULAS A SEGUIR DECLINADAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO

1.1- O PRESENTE CONTRATO OBEDECE AOS TERMOS DA JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DE

PROCESSO LICITATÓRIO N2.000009/2024, NAMODALIDADE DISPENSA N^000006, COM
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1- A DESPESA COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO DE LOCAÇÃO CORRERÁ A CONTA
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
030010010927200226.001

MUNICIPAL33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICAFICHA - OOOllFONTE DE RECURSO - 18020000000

CUSTOS ADMINISTRATIVOS DA PREVIDÊNCIA

PARÁGRAFO ÚNICO. AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO QUE

EXCEDEREM O EXERCÍCIO EM CURSO, DECORRENTES DE EVENTUAL ADITAMENTO,

PRORROGAÇÃO OU NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
PACTUADO, CORRERÃO Ã CONTA DE DOTAÇÕES QUE SERÃO CONSIGNADAS NAS LEIS

ORÇAMENTÁRIAS ANUAIS SUBSEQÜENTES, NAS MESMAS FUNÇÕES PROGRAMÁTICAS.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1- O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM APOIO À GESTÃO DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

COM FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (SOFTWARES)

DESTINADOS ÃS ÁREAS: SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE TESOURARIA

E PLANEJAMENTO, SISTEMA DE PATRIMÔNIO. SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES E
SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL. DEVENDO SER OBSERVADAS AS

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS PARA CADA MÓDULO CONSTANTE, NAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

CLAUSULA QUARTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1- A AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG E OS

SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS APÓS A ORDEM DE INÍCIO EMITIDA PELO SETOR
SOLICITANTE;

4.2 - A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, É DE RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA E DEVERÃO SER CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA;
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4.3- A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO

CONTRATANTE. DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLUCIONANDO DÚVIDAS DURANTE O
PROCESSAMENTO DO SISTEMA. ESSA ASSISTÊNCIA PODERÁ SER POR ESCRITO, E-MAIL,

TELEFONE, OU OUTRO MEIO DE CONSULTA ONLI-NE QUE VENHA A SER ACORDADO ENTRE AS

PARTES. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE ATENDIMENTO IN LOCO, DEVERÁ SER ACORDADO
ENTRE AS PARTES.

A CONTRATADA DEVERÁ OPERAR COMO UMA ORGANIZAÇÃO COMPLETA E

INDEPENDENTE E FORNECENDO, JUNTAMENTE COM OS SERVIÇOS. INSTRUMENTOS,

FERRAMENTAS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS,
SEM NENHUM ÔNUS ADICIONAL AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

EXTREMA/MG. ALÉM DE:

4.4

A) RESPONSABILIZAR-SE PELO BOM COMPORTAMENTO DE SEUS PREPOSTOS. PODENDO O

CONTRATANTE SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DE QUALQUER INDIVÍDUO CUJA PERMANÊNCIA
SEJA, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE. CONSIDERADA INADEQUADA NA ÁREA DE TRABALHO;

B] EXECUTAR OS SERVIÇOS CONTRATADOS OBSERVANDO AS NORMAS ADOTADAS PELA

CONTRATANTE, QUANDO PRÉVIA E EXPRESSAMENTE FORMALIZADAS À CONTRATADA;

C] ZELAR PARA QUE SEUS PREPOSTOS ENVOLVIDOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATADOS SE APRESENTEM CONVENIENTEMENTE TRAJADOS E DEVIDAMENTE

IDENTIFICADOS;

D) EXECUTAR OS SERVIÇOS AO NIVEL DE INTERESSE DA CONTRATANTE;

E] MANTER TÉCNICOS EM SERVIÇO COM QUALIDADE TÉCNICA;

F] TER RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELOS SERVIÇOS REALIZADOS;

G] RESPONSABILIZAR-SE PELA ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA
INTERNA E AQUELAS DETERMINADAS PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO;

H] CONSTATADA QUALQUER IRREGULARIDADE, A EMPRESA DEVERÁ SANÁ-LA EM PRAZO
IMEDIATO APÓS A ABERTURA DO CHAMADO, CONSIDERADO O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA

CONTRATANTE, PODENDO SER PRORROGADO EM ATÉ 2 (DUAS] HORAS COM SOLICITAÇÃO
FORMAL, JUSTIFICADA E ACEITA PELO SETOR RESPONSÁVEL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG;

DISPONIBILIZAR ATENDIMENTO TELEFÔNICO, CELULAR E/OU E-MAIL PARA EFETUAR AS

CHAMADAS, QUANDO DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS.GARANTINDO A EXECUÇÃO DOS
I]
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SERVIÇOS CONTRATADOS NOS DIAS ÚTEIS;

4.5. O OBJETO DO CONTRATO SERÁ RECEBIDO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.

4.5.1 CONSTATADAS IRREGULARES NO OBJETO CONTRATUAL, A CONTRATANTE PODERÁ:

I- SE DISSER RESPEITO ÀS ESPECIFICAÇÕES, REJEITÁ-LO NO TODO OU EM PARTE,

DETERMINANDO SUA SUBSTITUIÇÃO OU RESCINDINDO A CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS
PENALIDADES CABÍVEIS;

II- SE DISSER RESPEITO Á DIFERENÇA NA QUANTIDADE OU EM PARTES, DETERMINAR SUA

^ RETIFICAÇÃO, NO PRAZO MÁXIMO DE 2 [DUAS] HORAS, MANTIDO O PREÇO INICIALMENTE

CONTRATADO OU RESCINDIR A CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS PENALIDADES CABÍVEIS;

III- OUTRO PRAZO [NOS CASOS CITADOS NO SUBITEM 15.5.1.II] PODERÁ SER ACORDADO,
DESDE QUE NÃO TRAGA PREJUÍZOS À ADMINISTRAÇÃO, E DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

4.6. O SERVIÇO PRESTADO SERÁ OBJETO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO ATRAVÉS
DOS FUNCIONÁRIOS OU REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

EXTREMA/MG.

4.7. AS DECISÕES E PROVIDÊNCIAS QUE ULTRAPASSAREM A COMPETÊNCIA DO
REPRESENTANTE DEVERÃO SER SOLICITADAS AOS SEUS SUPERIORES, EM TEMPO HÁBIL, PARA

A ADOÇÃO DAS MEDIDAS CONVENIENTES.

^ 4.8. OS SERVIÇOS SERÃO LIBERADOS DIANTE DAS NECESSIDADES EXISTENTES ATRAVÉS DE
^ SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1- O PRAZO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 10 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 10 DE MARÇO DE
2025.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1- ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI, SÃO OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:
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I) RESPONDER PELO CUMPRIMENTO DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, BEM COMO ASSEGURAR OS DIREITOS E CUMPRIMENTO

DOS DEVERES DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO;

MANTER A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS;

II) EXECUTAR FIELMENTE O OBJETO DO CONTRATO, COMUNICANDO IMEDIATAMENTE E COM

ANTECEDÊNCIA AO REPRESENTANTE LEGAL DOCONTRATANTE, NA HIPÓTESE DE OCORRÊNCIA

DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SEU CUMPRIMENTO;

III)APRESENTAR FATURA/NOTA FISCAL A FATURA DEVE SER DETALHADA E DEVERÁ
DISCRIMINAR TODO [S] O [S] SERVIÇO [S] PRESTADOS [S),E OUTRAS INFORMAÇÕES QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS;

IV) COMUNICAR AO CONTRATANTE. POR ESCRITO, QUALQUER ANORMALIDADE NA

CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DO (S) SERVIÇO(S) E PRESTAR INFORMAÇÕES JULGADAS
NECESSÁRIAS, EM TEMPO HÁBIL, PRINCIPALMENTE QUANDO SOLICITADAS PELO

CONTRATANTE;

V) RESPONDER POR DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE E OU A TERCEIROS,

DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO,QUANDO DA EXECUÇÃO DESTE CONTRATO;

VI) MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO A COMPATIBILIDAD E COM AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM RELAÇÃO A TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO;

VII) RESPONSABILIZAR-SE PELOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E
COMERCIAIS, RESULTANTES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. A INADIMPLÊNCIA DA
CONTRATADA, REFERENTE A ESSES ENCARGOS, NÃO TRANSFERE AO CONTRATANTE A
RESPONSABILIDADE POR SEU PAGAMENTO.

VIII) A CONTRATADA DECLARA-SE CIENTE DOS TERMOS CONTIDOS NO CÓDIGO DE ÉTICA,
SUBMETENDO-SE A ELE E SE COMPROMETENDO A CUMPRI-LO.

6.2- ALÉM DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI 14.133/2021, SÃO
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A) CUMPRIR TODOS OS COMPROMISSOS FINANCEIROS ASSUMIDOS COM A CONTRATADA;

B) NOTIFICAR, FORMAL E TEMPESTIVAMENTE, A CONTRATADA SOBRE AS
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IRREGULARIDADES OBSERVADAS NO CUMPRIMENTO DOCONTRATO;

C) NOTIFICAR A CONTRATADA POR ESCRITO E COM ANTECEDÊNCIA, SOBRE MULTAS,

PENALIDADES E QUAISQUER DÉBITOS DE SUARESPONSABILIDADE;

D) APLICAR AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS PERTINENTES, EM CASO DE
INADIMPLEMENTO;

E) PRESTAR AS INFORMAÇÕES E OS ESCLARECIMENTOS PERTINENTES QUE VENHAM A SER

SOLICITADOS PELO REPRESENTANTE DA [S]LICITANTES] VENCEDORA (S);

^ F) COMUNICAR IMEDIATAMENTE A EMPRESA VENCEDORA QUALQUER IRREGULARIDADE

MANIFESTADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

G) PERMITIR ACESSO DOS EMPREGADOS DA LICITANTE VENCEDORA ÀS DEPENDÊNCIAS DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EXTREMA/MG, BEM COMO, EM SUAS

SECRETARIAS/SETORES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE PRESENTE

CONTRATO;

H) ASSEGURAR-SE DE QUE OS PREÇOS CONTRATADOS ESTÃO COMPATÍVEIS COM AQUELES
PRATICADOS NO MERCADO.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR

7.1 O VALOR PARA O PRESENTE CONTRATO SERÁ DE R$ 25.043,04 (VINTE E CINCO MIL

QUARENTA E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS]

CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO

8.1 OS PREÇOS OFERTADOS PERMANECERÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, SALVO EM

HIPÓTESES DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO NOS TERMOS DO

ART. 124 DA LEI 14.133/2021, QUE DEVERÁ SER COMPROVADO PELO CONTRATADO,

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E DEFERIDO PELA
CONTRATANTE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO MESMO

8.2 O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM CONTA CORRENTE DA EMPRESA VENCEDORA ATÉ 10

(DÉCIMO) DIA ÚTIL, A CONTAR DO RECEBIMENTO DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL.

8.3 O NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP], INDICADO NOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA

COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO, DEVERÁ SER O MESMO DO ESTABELECIMENT O DA EMPRESA

QUE EMITIRÁ A FATURA/NOTA FISCAL
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8.4 0 PAGAMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES NA PLANILHA DE PREÇOS

DA PROPOSTA ADJUDICATÁRIA.

8.5 OS PAGAMENTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO
CORRERÃO POR CONTA DOS RECURSOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME

DESCRIMINADA NO TERMO DE REFERÊNCIA.

8.6 NÃO HAVERÁ SOB HIPÓTESE ALGUMA, PAGAMENTO ANTECIPADO.

8.7 O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ REALIZADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO E COMPROVAÇÃO

DE REGULARIDADE JUNTO AO INSS E FGTS.

O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO APÓS O "ATESTO", PELO SERVIDOR

COMPETENTE, DA NOTA FISCAL/FATURA.

8.8

ATESTO" FICA CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA NOTA8.9 O

FISCAL/FATURA APRESENTADA PELA CONTRATADA E DO REGULAR CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

8.10 HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA OU DOS DOCUMENTOS
PERTINENTES À CONTRATAÇÃO, OU, AINDA, CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, O PAGAMENTO FICARÁ PENDENTE ATÉ QUE A CONTRATADA PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS. NESTA HIPÓTESE, O PRAZO PARA PAGAMENTO INICIAR-SE-Á APÓS A

COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, NÃO ACARRETANDO QUALQUER ÔNUS
PARA O CONTRATANTE.

^ 8.11 NO CASO DE EVENTUAIS ERROS NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA CONTRATADA,

ESTES SERÃO A ELA DEVOLVIDOS PARA VERIFICAÇÃO, CONTANDO-SE NOVO PRAZO, PARA

ANÁLISE, APROVAÇÃO E PAGAMENTO, A PARTIR DA DATA DE SUA REAPRESENTAÇÃO.

8.12 A CONTRATANTE NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DESPESA QUE VENHA A

SER EFETUADA PELA CONTRATADA, QUE PORVENTURA NÃO TENHA SIDO ACORDADA NO
CONTRATO.

8.13 OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO,
MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DE TITULARIDADE DA CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ OBJETO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
ATRAVÉS DA SRA. KELY REGINA BERTOLOTTI, SUPERINTENDENTE, A QUAL COMPETIRÁ
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ACOMPANHAR, E AVALIAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. BEM COMO DIRIMIRAS DÚVIDAS QUE
SURGIREM NO SEU CURSO, E AUTORIZAR OS ORÇAMENTOS, SEM A QUAL NÃO SERÃO
REALIZADOS OS PAGAMENTOSDOS SERVIÇOS PRESTADOS.

§ 19. A FISCALIZAÇÃO SERÁ EXERCIDA NO INTERESSE DO CONTRATANTE E NÃO EXCLUI, NEM
REDUZ A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR

QUALQUER IRREGULARIDADE, E, NA SUA OCORRÊNCIA, NÃO IMPLICA CO- RESPONSABILIDADE
DO PODER PÚBLICO OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS.

CLAUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021 FICAM ESTIPULADOS O PERCENTUAL DE UM POR

CENTO - 1.0 % - SOBRE O VALOR INADIMPLIDO.A TÍTULO DE MULTA DE MORA, POR DIA DE

ATRASO INJUSTIFICADO NA PRESTAÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO, ATÉ O LIMITE DE DEZ
POR CENTO -10% - DO VALOR DO CONTRATO.

§ 19. EM CASO DE INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO PACTUADO, EM RAZÃO DO
DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS CONDIÇÕES AVENÇADAS, A CONTRATADA FICARÁ
SUJEITA ÀS SEGUINTES PENALIDADES:

ART. 156. SERÃO APLICADAS AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PREVISTAS NESTA LEI AS SEGUINTES SANÇÕES:! - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR;

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

§ 19 NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS:! - A NATUREZA E A GRAVIDADE DA

INFRAÇÃO COMETIDA;II - AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

III - AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

IV - OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
- A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,

CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DECONTROLE.

V

§ 29. AS PENALIDADES SOMENTE PODERÃO SER RELEVADAS OU ATENUADAS PELA
AUTORIDADE COMPETENTE APLICANDO-SE O PRINCÍPIO DAPROPORCIONALIDA DE, EM RAZÃO

DE CIRCUNSTÂNCIAS FUNDAMENTADOS EM FATOS REAIS E COMPROVADOS. DESDE QUE

FORMULADAS POR ESCRITO E NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO - 05 - DIAS ÚTEIS DA DATA EM QUE

FOR OFICIADA A PRETENSÃO DA ADMINISTRAÇÃO NO SENTIDODA
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APLICAÇÃO DA PENA. Kl. --

§ 32. AS MULTAS DE QUE TRATA ESTE CAPÍTULO, DEVERÃO SER RECOLHIDAS PELAS

ADJUDICATÁRIAS EM CONTA CORRENTE EM AGÊNCIA BANCÁRIA DEVIDAMENTE
CREDENCIADA PELO MUNICÍPIO NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO - 05 - DIAS A CONTAR DA DATA

DA NOTIFICAÇÃO,OU QUANDO FOR O CASO, COBRADA JUDICIALMENTE.

§ 42. AS MULTAS DE QUE TRATA ESTE CAPÍTULO, SERÃO DESCONTADAS DO PAGAMENTO

EVENTUALMENTE DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO OU NA IMPOSSIBILIDADE DE SER FEITO O

DESCONTO, RECOLHIDA PELA ADJUDICATÁRIA EM CONTA CORRENTE EM AGÊNCIA BANCÁRIA
DEVIDAMENTE CREDENCIADA PELO MUNICÍPIO NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO - 05 - DIAS A

CONTAR DA NOTIFICAÇÃO, OU QUANDO FOR OCASO, COBRADO JUDICIALMENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

11.1- TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERÁ SER PROCESSADA MEDIANTE A

CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, VEDADA AALTERAÇÃO DO OBJETO.

PARÁGRAFO ÚNICO. A ALTERAÇÃO DE VALOR CONTRATUAL, DECORRENTE DO REAJUSTE DE
PREÇO, COMPENSAÇÃO OU PENALIZAÇÃO FINANCEIRA PREVISTA NO CONTRATO, BEM COMO O
EMPENHO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS SUPLEMENTARES ATÉ O LIMITE DO RESPECTIVO
VALOR, DISPENSA A CELEBRAÇÃO DE ADITAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESILIÇÃO

12.1- O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESILIDO A QUALQUER MOMENTO, POR

QUALQUER DAS PARTES, MEDIANTE COMUNICAÇÕES EXPRESSAS,COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA
DE TRINTA-30-DIAS.

PARÁGRAFO ÚNICO. HAVENDO PENDÊNCIAS, AS PARTES DEFINIRÃO, ATRAVÉS DE UM TERMO
DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESOLUÇÃO

13.1- O CONTRATO PODERÁ SER RESOLVIDO:

I- DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DA ADMINISTRAÇÃO, EXCETO NO CASO

DE DESCUMPRIMENTO DECORRENTE DE SUA PRÓPRIACONDUTA;

II- CONSENSUAL, POR ACORDO ENTRE AS PARTES, POR CONCILIAÇÃO, POR MEDIAÇÃO OU
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POR COMITÊ DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS, DESDEQUE HAJA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO;

DETERMINADA POR DECISÃO ARBITRAL, EM DECORRÊNCIA DE CLÃUSULA

COMPROMISSÓRIA OU COMPROMISSO ARBITRAL, OU POR DECISÃO JUDICIAL

III

PARÁGRAFO ÚNICO. SEMPRE QUE OCORREREM AS HIPÓTESES DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL
SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA Ã CONTRATADA, EM

CONFORMIDADE COM ARTIGO 137 DA LEI 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO

14.1- DENTRO DO PRAZO LEGAL, CONTATOS DE SUA ASSINATURA, O CONTRATANTE

PROVIDENCIARÃ A PUBLICAÇÃO DO EXTRATODESTE CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS

15.1- OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES,

RESPEITADAS E OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXTENSÃO

16.1- PARA TODOS OS FINS E EFEITOS DE DIREITO, OS CONTRATANTES DECLARAM ACEITAR O

PRESENTE INSTRUMENTO NOS EXPRESSOS TERMOSEM QUE FORA LAVRADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- AS PARTES SE OBRIGAM A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO PRESENTE

CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES
EXIGIDAS NO PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO SEUS ANEXOS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1- FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE EXTREMA, ESTADO DE MINAS GERAIS, COM

RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER OUTRO. POR MAISPRIVILEGIADO QUE SEJA PARA A
RESOLUÇÃO DE QUESTÕES EVENTUALMENTE LEVANTADAS EM DECORRÊNCIA DESTE
CONTRATO.

E POR ESTAREM ÀS PARTES DE PLENO ACORDO EM TUDO QUE SE ENCONTRA DISPOSTO
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Anexo Itens

Valor

Unitário
TotalQuantidadeMarca Unidadeitem Lote Especificação

1.476,690
00057930 - GESTÃO DE CONTABiLlDADE PUBLICA - 8.860,14UN 6,0000000001

0

00057931 - GESTÃO DE TESOURARIA E PLANEJAMENTO - 4.626,246,0000 771,0400UN000002

00057932 - GESTÃO DE PATRIMÔNIO - 385,2000 2.311,20UN 6,0000000003

00057933 - GESTÃO DE COMPRAS E LICiTAÇÕES - 5.778,54963,0900UN 6,0000'0004

00054735 - PORTAL DA TRANSPARÉNCiA MUNiClPAL
iNCLUSO O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE

ACESSO A INFORMAÇÃO - portal da transparência
municipal (Incluso o portal da transparência e lei de acesso
a Informação)

MÊS 3.466,92577,82006,0000000005
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2024

Processo Administrativo n® 021004/2024

TERMO DE CONTRATO N° DP008.001/2024

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATO N.® DP008.001/204 QUE ENTRE

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE JOSELÂNDIA ATRAVÉS DA

MUNICIPAL DESECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA: ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
N® 17.422.433/0001-38, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA - MA, com sede á Praça do Mercado,

S/N, Bairro Centro, Joselândia/MA, CEP: 65.755-000, adiante denominada
CONTFIATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.®
06.376.974/0001-50, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato
representado pelo Sr. Rodrigo Da Silva Santos, Secretário Municipal de Administração,
brasileiro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a
empesa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n.° 17.422.433/0001-38,
Inscrição Estadual n° 12.579851-2, localizada na Praça Alfredo Teixeira, N° 01, Cohab Anil
ll, CEP: 65.050090, São Luís - MA, neste ato representa pela Sr^. THAIANE MARIA
ARAÚJO BARROSO, portadora do RG N® 2.304.413 - SSP/PI e CPF N® 008.564.563-06.
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n° 021004/2024, e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® DP008.001/2024, regido pela Lei n® 14.133/2021, de 01
de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste a prestação de serviços de locação de sistema integrado de
Contabilidade, Folha de Pagamento e Portal da Transparência para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA n® 008/2024 que,

com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os
fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis

1.1

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcào, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Josclândia - MA
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

1.10 valor do presente contrato é de R$ 46.152,00 (Quarenta e Seis Mil Cento e Cinquenta
e Dois Reais), a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos serviços pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame;

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE período VALOR

MENSAL

ITEM

R$21.000.00RS 1.750,00SERVIÇO

SERVIÇO

01 Sistema Integrado de Contabilidade

Sistema Integrado de Folha de Pagamento

Sistema de Portal de Transparência

TOTAIS

12 Meses

R$ 14.148,00RS 1.179,0012 Meses02

RS 11.004,00RS 917,00SERVIÇO 12 Meses03

RS 46,152,00RS 3,846,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou Informação por eies solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato:

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociai ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. °14.133, de
2021):

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
as normas de segurança do contratante:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos:

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas:
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4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de serviços pelo período de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
através de dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos
materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
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7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

● Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
● Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

● Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b”, "c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e

alíneas “b", “c” e

da Lei n° 14.133, de 2021).

f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°,

IV. Multa:
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8.3. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133.de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
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8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS SERVIÇOS

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO:

O Sistema deverá ser do tipo: Sistema Integrado de Pessoal-SIP e multiempresa, multitarefa
e multiusuário com permissão por tela. Possuir senha de acesso criptografada. Todos os
relatórios do sistema podem ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais
de um layout para cada relatório criado pelo sistema,

a) PARÂMETROS: Destacar-se no menu parâmetros o cadastro de unidades e as
configurações de integração contábil com o SCPI através de arquivos XML, conforme as
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categorias de despesa com suporte a AUDESP. Apresentar: tabelas de previdência nacional,
municipal, para aposentados e IRRF, com flexibilidade para inclusões e alterações. A tabela
de cargos com CBO possui opção para SIPREV. Mudança de salário automático, histórico
de alterações legais do quadro de cargos e salários (este último com opção de desfazer),
útil para simulação do impacto do aumento de salário, contas e convênios da empresa, etc.
b) EVENTOS: Permitir a configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de
outros eventos, uma base fixa, uma referenda salarial diferente do salário base, entre outros.

ApreNovas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de percentual
semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência. Parâmetros específicos para
programação de pagamento de adicionais de tempo de serviço, também com opção de
intervalo de percentual com base na quantidade de anos e demonstração legível do
progresso do adicional no holerite.

c) MANUTENÇÃO: Manipulação completa de todas as informações relativas ao trabalhador,
desde a admissão até a demissão. Assistente para inclusão de eventos fixos em massa
filtrada por diversos critérios, manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento
de empréstimos gerando apenas um registro, facilitando a manutenção. Importação em
layout de arquivos de convênios e empréstimos. Declarações ao INSS CAT e PPP. Registra
e manipula informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos peia Emenda
Constitucional n® 19 de 04/07/98. Manutenção do movimento mensal de contribuintes
autônomos para informações a SEFIP.

d) CÁLCULOS; Folha mensal. Adiantamento mensal. Recibo de férias com impressão
apenas das férias gozadas e abono pecuniário. Calculo de licença-prêmio. Folha
complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado.
Adiantamento e fechamento do 13°. Rescisão. Complementar de rescisão.

e) MENSAIS: Impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente
e verso, e formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais. Folha de
pagamento e resumo completo para contabilização. Relação da previdência, IRRF e FGTS
com resumo. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, credito
bancário com opção para gerar grupos intercalados de divisão, subdivisão, unidade/custeio,
vinculo, entre outros. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no
cadastro de fixos, eventuais ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e

ordenações,

f) EVENTUAIS: Opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre
outros arquivos, e relatórios para diversos TCE's. Controle do PIS/PASEP desde a
informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na folha. Emissão de
etiquetas personalizadas. Gerador de relatórios entre outros,

g) ANUAIS: RAIS. DIRF. Informe de rendimentos. Ficha financeira por divisão, subdivisão,
unidade ou individual.

h) UTILITÁRIOS: Várias opções para melhor interagir com o usuário aumentando o
desempenho do departamento e modulo de backup com agendamento.

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA



JOl^O^DlA kAuma tttuta AíiÍ0*Ia/

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcão. N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO

1. Destina-se à execução e gestão de todas as rotinas vinculadas ao Setor de Pessoal. Atende
às legislações e gera automaticamente as guias de recolhimentos;

2. Possui recursos que agiliza o fechamento da folha de pagamento, automatizando o fluxo de
informações com a contabilidade:

3. Folha de Pagamento completa:

4. Possui um complemento de folha, férias individuais e coletivas e rescisão do 13° salário;

5. Possui pagamento de Pasep;

6. Folha de pagamento para autônomo: permite que sejam cadastrados autônomos para um
controle dos respectivos pagamentos efetuados para inclusão desses na declaração do
SEFIP;

7. Controle de afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença por motivos de
doenças, entre outros):

8. GPS (Guia da Previdência Social) e GPM (Guia da Previdência Municipal):

9. Prévia dos gastos com férias;

10. Importação dos consignados; importa os valores dos empréstimos consignados do Banco
do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banpará, ABC Cartão com Você, dentre outras
instituições financeiras.

12. Atualização automática de novas versões via internet;

13. Cadastro único dos dados pessoais: para cada servidor é feito um único cadastro
podendo ser cadastrado múltiplos vínculos para um mesmo cadastro de servidor;

14. Importação de dados: o software de Folha importa dados de qualquer outro sistema
permitindo maior agilidade no fluxo de informações e minimizado erros de digitação;

15. Validação de contas: válida se o funcionário e conta bancária cadastrado no sistema são
os mesmos que estão no banco, gerando um relatório de críticas quando houver.

16. Integrado com o Sistema Contábil, podendo ser feito de forma automática os empenhos e
Liquidações.

DOS SERVIÇOS LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os SISTEMAS locados deverão ser implantados
nos computadores determinados pela Administração, todos localizados no Prédio da
Prefeitura Municipal de JOSELANDIA/MA, localizada à Praça do Mercado, s/n, centro,
JOSELANDIA/MA, ficando o sistema disponível nos computadores da Administração.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
conforme dispositivos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE o
direito de uso de licença do(s) Sistema(s), objeto deste contrato, instalada em computadores
conectados em rede.

b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer
backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação de direitos autorais, através da lei n°.
9.609/98.

c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) software(s)
contratado(s) a um outro usuário, assim como também a engenharia reversa, a decompllarão
ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).

DO TREINAMENTO

O treinamento de utilização do software ao usuário deverá obedecer aos seguintes critérios;

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTFÍATADA a relação de usuários a serem
treinados, sendo estes, todos os que utilizarão os sistemas locados,

b) A CONTRATANTE indicará dois usuários aos qual o treinamento será realizado com
características de possibilidade de suporte aos demais usuários posteriormente,

c) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento, em uma única
etapa, sem obrigação de repetir, desde previamente agendado,

d) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e acompanhamento de toda a
documentação em nível de usuário,

e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração,
exclusão e consulta referente a cada tela, bem como a emissão de relatórios e suas

respectivas análises.

DA MANUTENÇÃO

Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo
com as características do Anexo I:

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de
funcionamento dos mesmos,

b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração
de legislação federal, estadual e municipal, deverão ser providenciadas com a maior
brevidade possível,

c) Sempre que solicitado pela contratante de alguma alteração necessária para os
desenvolvimentos dos trabalhos, a contratada deverá providenciar no prazo de 30 (trinta)
dias.

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Josclândia - MA
CONTABILIDADE E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

DA LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE

Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os
compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais;

Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as
demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei n® 4.320, de 17/03/64,
e suas alterações posteriores, e da Lei Complementam® 101, de 04/05/00;

Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos

modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda;

Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação e Pagamento e missão
dos mesmos);

Atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência)
auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma;

Os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, em
conformidade com a legislação atual;

Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas,
resultado aumentativo e resultado diminutivo);

Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;

Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior;

Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei n°
4.320/64, na Lei Complementar n® 101/00 e pelo TCE;

Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto
consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de
recurso;

Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos balanços;

Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais
referentes ao ensino;

Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e
trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino;

Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos
gerenciais que facilitem o controle da aplicação;

Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das
Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada
pelo usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais;

Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas
as exigências da Lei n° 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores;

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Josclândia - MA

Integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os
demonstrativos exigidos pelas normas legais;

Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações

orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN;

Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por
fundos especiais e entidades da administração indireta;

Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da
LDO;

Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de
prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano;

Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior;

Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo
alterações, inclusões e exclusões de programas;

Elaborar automaticamente o Diário e o Razão;

Consolidação: faz a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil;

Entre as unidades orçamentárias executoras, permitir o funcionamento integrado e
consolidado em uma única base de dados e servidor;

Permitir integração com o setor de Pessoal para transição dos dados da folha de pagamento;

Permitir integração com o setor patrimonial para consolidação das informações contábeis;

Permitir integração com o setor de compras do municio.

LOCAÇÃO DO SISTEMA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura para
atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de
transparência).

Permitira inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponível m ambiente web
na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei 12.527/2011.

O sistema deve permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma
entidade contábil (receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses
recursos (despesas) durante determinado exercício.

Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações
contábeis realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a
transparência das contas públicas municipais.

Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração
pública, em conformidade com a Lei 12.527/2011.

DOS SERVIÇOS LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Josc Falcão, N® 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os SISTEMAS locados deverão ser implantados
nos computadores determinados pela Administração, todos localizados no Prédio da
Prefeitura Municipal de JOSELANDIA/MA, localizada à Praça do Mercado, s/n, centro,
JOSELANDIA/MA, ficando o sistema disponível nos computadores da Administração.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
conforme dispositivos da Lei Federal n° 14.133/2021.

DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA

a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE o
direito de uso de licença do(s) Sistema(s), objeto deste contrato, instalada em computadores
conectados em rede.

b) É vedada a cópia dos sistemas e do gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer
backup. Os sistemas estão protegidos pela legislação de direitos autorais, através da lei n°.
9.609/98.

c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) software(s)
contratado(s) a um outro usuário, assim como também a engenharia reversa, a de
compilação ou a decomposição do(s) referido(s) sistema(s).

DO TREINAMENTO

O treinamento de utilização do software ao usuário deverá obedecer aos seguintes critérios:

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTFÍATADA a relação de usuários a serem
treinados, sendo estes, todos os que utilizarão os sistemas locados,

b) A CONTRATANTE indicará dois usuários aos qual o treinamento será realizado com
características de possibilidade de suporte aos demais usuários posteriormente,

c) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento, em uma única
etapa, sem obrigação de repetir, desde previamente agendado,

d) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e acompanhamento de toda a
documentação em nível de usuário,

e) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração,
exclusão e consulta referente a cada tela, bem como a emissão de relatórios e suas

respectivas análises.

DA MANUTENÇÃO

Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo
com as características do Anexo I:

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de
funcionamento dos mesmos,

b) Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração
de legislação federai, estadual e municipal, deverão ser providenciadas com a maior
brevidade possível.

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA



O^OlOO\OOVISnNO MUKIOIF^AI. OC

joselAndia st M-CtM\kÁtit*dv ut*ta yuu/a Uié<ÍB*Jal

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ : 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcào, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselàndia - MA

c) Sempre que solicitado pela contratante de alguma alteração necessária para os
desenvolvimentos dos trabalhos, a contratada deverá providenciar no prazo de 30 (trinta)
dias.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo
de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselàndia — MA



6'SC)\oo\jóseO^dia
p.

-O

ut*ui Mom ltÍ4ÍÍi>\ia/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ: 06.376.974/0001-50

Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de
2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OUCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

15.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parciaimente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

16.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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Rua Dr. Jose Falcão, N° 150, Centro, CEP 65.755-000, Josclândia - MA

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

19.1 O presente contrato vincula-se ao Processo de DISPENSA N° 008/2024, aberto através
do Processo Administrativo n° 021004/2024 e à proposta vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSMA - DAS COMUNICAÇÕES

20.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERA - FISCAL DE CONTRATO

21.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTFRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

24.1 Fica eleito 0 foro da Cidade de JOSELÂNDIA - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

Joselândia (MA), 01 de novembro de 2024.

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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Assinado deforma digital

por RODRIGO DA SILVA

SANTOS;031 66667 SANTOS:031 66667342
Dados: 2024.11.01

14:04:45 -03'00’

RODRIGO DA SILVA

342

CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RODRIGO DA SILVA SANTOS

Secretário Municipal de Administração
Assinado de forma digital por
THAIANE MARIA ARAÚJO

BARROSO:00856456306

Dados: 2024.11.01 10:59:04

-03'00'

THAIANE MARIA

ARAÚJO

BARROSO:00856456306

CONTRATADA

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Representante Legal: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO
CPF N° 008.564.563-06

RG N° 2.304.413-SSP/PI

Representante Legal

TESTEMUNHAS;

CPF:

CPF:

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia — MA
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Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificadas, para proceder
com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO NS 037/2024 - SRP, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a publicação deste, consoante o processo acima identificado.

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de
Joselândia / MA, na Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP: 65735-000, Joselândia ● MA, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via
eletronicamente através do e-mail da CPL cplpmjoselandia@gmail.com

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplpmjoselandia@gmail.com

Joselândia / MA, 04 de outubro de 2024

EDER AMADOR RODRIGUES

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código Identificador: 3ab878215590e8bb82f9df2bd6517c05

EXTRATO DE CONTRATO N2 DP08.01/2024

EXTRATO DE CONTRATO N2 DP08.01/2024 PARTES: Secretaria Municipal de Administração de joselândia - MA e a empresa ADTR SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.Q 17.422.433/0001-38 e Inscrição Estadual n» 12.579851-2, com sede à localizada na
Praça Alfredo Teixeira. 01. Cohab Anil II, CEP: 65.050090, São Luís - MA. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de sistema integrado de Contabilidade, Folha de Pagamento e Portal da Transparência para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024, VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. VALOR DO CONTRATO: R$
46.152,00 (Quarenta e Seis Mil Cento e Cinquenta e Dois Reais). DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO; Projeto/Atividade; 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; Natureza _da
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica MODALIDADE: Dispensa Eletrônica n°008/2024, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/2021, Joselândia/MA, 04/11/2024. Rodrigo Da Silva Santos, Secretário Municipal de Administração.

Publicadopor: FRANCISCOHERNAMILSONDE JESUSALVES
Código identificador: b21d53b57d0eSd3246ae919bc602d6fd

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO NS 037/2024 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
-rfíREGÃO ELETRÔNICO N2 037/2024 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

'A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Joselândia, sr.(a) EDER AMADOR RODRIGUES, Secretário Municipal de Educação, no uso das
atribuições legais, conforme a legislação vigente Lei Federal no 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, após constatar a legitimidade dos atos
procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO NO
037/2024 - SRP, cujo objeto trata da Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais didáticos escolares para atender
ao programa QSE para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

EMPRESA VENCEDORA:

RECICLE INFOR E PAPELARIA LTDA - EPP

CNPJ; 17.293.339/0001-26
INSC. ESTADUAL: 12397911-0

AVENIDA RIO BRANCO N. 394, CENTRO

PEDREIRAS/MA

99 3642 0989 / 98136 4000

recicle0989@gmail.com

VAL.TOTALQUANT UNIDMARCA VAL.UNITITEM DESCRIÇÃO

ALMOFADA PARA CARIMBO N« 03 - O PRODUTO DEVERA

APRESENTAR PIGMENTAÇÃO PRETA E RESPEITAR AS
SEGUINTES DIMENSÕES MÍNIMAS: 6,7 CM X 11 CM.

R$ 960,00UNIDADES200RADEX R$ 4,801

www.famem.ora.brCERTIFICADO DIGITAUSENTEV
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CPSMCConsórcio Público de Saúde da Microrregiào do Crato

Oêotoo\DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 90020/2024.

CONTRATO DE DISPENSA N“ 2024.12.26.132 Mw

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO

DE CRATO - CPSMC E INTERPÚBLICA

ASSESORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL

LTDA, PARA OS FINS QUE A SEGUIR SE

DECLARAM.

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE CRATO -

CPSMC, pessoa jurídica dc dii-eito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n°

11.552.755/0001-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede na

Rua Vicente Alencar Oliveira, s/n, Bain'o Mirandão, CEP: 63.125.070, na Cidade de Crato,

Estado do Ceará, neste ato representado pelo seu Secretário Executivo, Sr. Paulo dc Tarso
Cardoso Varela, inscrito no CPF n° ***.999.053-** e a empresa INTERPÚBLICA
ASSESORIA E CONSULTORU MUNICIPAL LTDA, com sede na rua Dr. José Vitor,
108, BaÜTo Fatima, na cidade de Fortaleza, Estado, do Ceará, inscrita no CNPJ n°

03.675.644/0001-78, Tel: (85) 3252-1454 / (85) 99683-7884,
cüntratos@ssinfonnatica.net, representada neste ato pelo Sra. Patrícia Morais de Aquino
Holanda, inscrita no CPF n“ ***.695.923.**

e-mail:

doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os tennos e condições a
seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta n° 90020/2024,
e seus anexos, os preceitos do dii-eito público, a Lei Federal rf 14.133 de 01 de abril de 2021,
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Resolução n° 06/2023 do
Consórcio Público de Saúde da Micron-egião de Crato - CPSMC, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Aviso dc Contratação Direta
n® 90020/2024, e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

patrícia

MORAIS DE

AQUINO

HOLANDA:4

1669592391

3.1. O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação deJâ forma
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Consórcio Público de Saúde da Microrreglao do Crato —

seiviços contínuos de locação, suporte e manutenção de software de controle contábil (sistema
infoiTnatizado de contabilidade), portal de transparência, controle patrimonial, controle de
material de consumo (almoxarifado) e controle de veículos, bem como prestação de serviços
de instalação, implantação, treinamento e hospedagem, de ambos os sistemas, em local
estabelecido pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crato - CPSMC, com a
finalidade de atender às necessidades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Crato-CPSMC.

:5

PMr?-

F- ●

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
h\

4.1. O valor global deste contrato é de R$ 44.040,00 (quarenta e quatro mil e quarenta
reais), nas quantidades, especificações e condições indicadas abaixo:

Quant. de! Valor
Meses ! Mensal

Valor AnualMódulosCódigoItem

DE LOCAÇAO DE

LOCAÇÃO DE
SERVIÇO
SOFTWARE

SOFTWARE. Sistema Informatizado de

Contabilidade. Quantidade de Licenças:

02 (duas).

SERVIÇO
SOFTWARE

SOFTWARE. Sistema Informatizado de

RS 17.040,00RS 1.420,0012

DE LOCAÇAO DE
LOCAÇÃO DE

RS 7.800,00R$ 650,0012

Controle Patrimonial. Quantidade de

Licenças: 132 (duas).

SERVIÇO
SOFTWARE

DE LOCAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE

SOFTWARE. Sistema Informatizado de

Controle Materiais de Consumo

814063
R$ 700,00 RS 8.400,0012

(Almoxarifado). Quantidade de Licenças:

05 (cinco).

LOCAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE

SERVIÇO DE
SOFTWARE

SOFTWARE. Sistema Infornmtizado dc RS 610.00 R$ 7.320,0012

Controle dc Veículos. Quantidade de
Licenças: 02 (duas).

SERVIÇO
SOFTWARE

DE LOCAÇÃO DE
LOCAÇÃO DE

SOFTWARE. Si.stenia Informatizado dc

Portal da Transparência.

R$ 3.480,00RS 290,0012

RS 44.040,00VALOR global

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon^entes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encai‘gos sociais, tmbalhistas,
prcvidenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumpiimento mtegral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura
do contrato, na fomia do artigo 105 da Lein° 14.133/2021.

5.1.1. O presente contrato poderá ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
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107 da Lei 14.133, de 2021. 1^-

5.1.2. A proiTOgaçào de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento de todas as
obrigações contratuais.

5.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do artigo 54, § 4°, da
Resolução 06/2023 do Consórcio Público de Saúde da Microiiegiâo dc Crato - CPSMC.

5.3. O presente instrumento será publicado no Portai Nacional de Contratações (PNCP) em
observância ao ait. 94 da LeiFederal 14,133/21.

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será promogado automaticamente pelo tempo coiiespondente, anotadas tais
cii-cunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reaOzadas por
escrito sempre que o ato exigir tal foimalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instmmento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Indicação do preposto:

6.6.1. A Contratada designará fonnalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos seiviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.

6.7. Do controle e fiscalização da execução

6.7.1. Será designada a empregada pública, Sr. Lis Mendes Pinheiro de Miranda Parente,
no cargo de Dii’etora Administrativo Financeiro, na condição de gestora do futui'0 contrato
para acompanhar o andamento da contratação, manter registro atualizado das ocoiTcncias
relacionadas à execução do contrato, como também, acompanhar c fazer cumprir o

cronograma de execução e os prazos previstos neste temio, e demais atribuições nos tennos
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HOdo Anexo IV da Resolução n° 06/2023 do CPSMC.

6.7.2. Será designada a empregada público o Sra. Bruna Gonçalves de Macedo Bento, sob o
ern-go de Auxiliar Administrativo, na condição de fiscal do futuro contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos seiviços, anotando em registro próprio todas as ocoiTências
relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados, e demais atribuições nos temios do Anexo IV da Resolução n° 06/2023
do CPSMC.

6.7.2.I. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante tercehos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA
DO OBJETO

7.1. O objeto contratual deveii ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste Tenno de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela contratada no local definido pela contratante.

7.2. O serviço será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável
por toda despesa decoirente do objeto, comprometendo-se ainda integralmente com eventuais
danos causadas o mesmo.

7.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
no momento do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

7.4. Deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Crato-CPSMC.

7.5. As informações necessárias pai'a emissão da fatura e nota fiscal deverá ser requerida
Junto ao órgão solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigrdo.

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpiiracnto das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialraente designado.

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
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prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
LA

8.6. A Administração não respondem por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decoiTcncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O contrato deverá ser executado fielmeníe pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será promogado automaticamente pelo tempo coirespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

9.4. O contratado será responsável pelos danos causados dhetamente à Administração ou a
terceii-os em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.5. Somente o contratado sera responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

9.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfeiiiá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato.

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

9.9.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e
local constantes no Teimo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência c
prazo de garantia ou validade.

patrícia
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69592391

9.9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoirentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e del7 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
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9.9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Temio de
Referência.

9.9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal,

trabalhista e social da empresa.

9.10.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributáiios
Federais e à Dívida Ativa da União, do Estado e do Município, o Certificado de ReguLaridade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Traballiistas (CNDT).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

10.1. A contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias para iniciar os trabalhos de
implantação do sistema, contados da emissão da ordem de sei-viço.

10.2. Deverá ainda a Contratada prestar atendimento via telefone convencional, E-mail e

telefone móvel disponibilizados por 08 (oito) horas diárias, das 08h00 às lóhOO, de segunda a
sexta-feira.

10.3. Em caso de demanda urgente, ter disponibilidade pai-a realizar* o atendimento de forma
imediata.

10.4. O serviço de suporte técnico corresponde ao suporte para sanar dúvidas relacionadas
com a configui*ação e uso dos sistemas ou para coireções de problemas de sistema, em
especial na configuração de parâmetros, falhas, erros ou defeitos identificados no

funcionamento dos sistemas, durante a vigência do contrato.

10.5. O serviço poderá ser realizado nas instalações do Consórcio Público de saúde da
Microixegião de Crato-CPSMC, ou de fomia remota.

10.6. O serviço de atendimento remoto corresponde ao atendimento por telefone, chat, e-mail
ou acesso remoto para solução de problemas (suporte técnico para o tratamento de falhas,
dúvidas, orientações técnicas pai‘a a perfeita utilização dos sistemas e investigação de
supostos erros) para garantir a plena utilização e funcionamento do sistema.

10.7. Quando não for possível ou plausível a realização de suas atividades de suporte técnico
remoto, a contratada deverá realizar o suporte técnico local, in loco, mediante a solicitação de
ser*vidor especialmente designado.

10.8. A equipe de suporte técnico terá as seguintes atribuições:

10.8.1. Treinamento aos usuários, reciclando-os e treinando-os para o uso das melhorias
implantadas;

10.8.2. Auxiliar os usuários na identificação e documentação de problemas no uso dos
sistemas, enviando os mesmos ao segundo nível de manutenção;
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10,8.3. Documentar as necessidades levantadas pelos usuários não atendidas pelos sistemas
implantados;

10.8.4. Prevenir e conrigir qualquer fonna de má operação dos sistemas;
0Í0\00t2025

r;

Ru M.

10.8.5. Em casos de falha ou intenupção do funcionamento dos sistemas, minimizar o tempo
de inatividade;

10.8.6. Aperfeiçoar as funcionalidades através de novos processos e novas tecnologias;

10.8.7. Sempre que necessário ou solicitado (de forma justificada), a licitante vencedora
deverá atender in loco nas instalações do Consórcio Público de saúde da Microiregião de
Crato-CPSMC.

10.9. Do Backup

10.9.1. O backup será de responsabilidade total da contratada, de maneha automática, com
agendamento de execução.

10.9.2. O backup deve conter todos os arquivos do site e dunip do banco de dados utilizado;

10.9.3. O backup deve ser annazenado em máquina virtual, física ou espaço em nuvem
segura, quaisquer destes com redundância de discos, e separado do annazenamento da
hospedagem do site;

10.9.4. Em caso de incidentes e/ou demanda de restauração ou download do backup pela
contratada, a contratante fica responsável pelo processo de restauração do backup, sem
quaisquer ônus par:a a contratante;

10.9.5. Na ocasião do ténnino ou rompimento do contrato, a contratada fica obrigada a
entregar no prazo máximo de 24 horas os backups em uma conta ssh e/ou sftp fornecida pela
contratante

10.10. Os serviços deverão ser prestados de segunda a sexta-feha, das 08h:00min às
17h:00min, em comum acordo entre as partes, nos seguintes endereços:

Unidade Demandante Endereços

Policlínica Bárbara Pereira de Alencar. Rua: José

Alves s/n. Bairro Alto Alegre - Campos Sales -
CE. CEP; 63.150.000.

Policlínica Barbara Pereira de Alencar

Policlínica Aderson Tavares Bezenu. Rua: Vicente

Alencar Oliveira n/n, BaiiTO Mirandão - Crato -
CE-CEP: 63.125-070.

Policlínica Aderson Tavares Bezerra

Centro de Especialidades Odontológicas - Ceo.
Rua: José Man^ocos, 959, BaiiTO Pinto Madeira -
Crato-CE. CEP: 63.100.000.

Centro de Especialidade Odontológicas
PATRÍCIA

MORAIS DE

AQUÍNO

HOLANDA:41

669592391

Policlínica Aderson Tavares Bezerra. Rua: Vicente

Alencar Oliveira n/n, Bain'o Mirandão - Crato -
CE-CEP: 63.125-070.
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10.10.1. O local e horáiio, poderá sofrer alteração de acordo com a conveniência do
contratante, que comunicará previamente à contratada, ficando o custo do traslado do sei*viço,
ás expensas da contratada.

10.11. Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei n® 14.133/2021, executado o

contratado, a contratante receberá o objeto em duas etapas:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de
posterior verificação do objeto confomie as especificações exigidas na contratação;

a.l) Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA não
satisfizerem as condições exigidas, serão recusados pela fiscalização e deverão ser
substituídos e/úu refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a contratação,

b) Defmitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até
05 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório, para a verificação da adequação do
objeto aos tennos contratuais e consequente aceitação.

10.11.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paite, quando em de^sacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, dias (três

dias) sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.12. Em hipótese alguma serão aceitos serviços em desacordo com as condições pactuadas,
ficando, sob responsabilidade da CONTRATADA, o controle de qualidade do fornecimento,
bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação
da qualidade e resultados requisitados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

11.1. A liquidação e o pagamento serão realizados no pi-azo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestada pelo(a) empregado público competente. Os pagamentos serão realizados
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta con^ente indicados pelo
contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obiigatoiiamente acompanhada das seguintes
comprovações:

11.3.1. Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, do Estado e do Município, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

patrícia

MORAIS DE

AQUINO

HOLANDA:416

69592391

11.4. Havendo eiTO na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadora.s. Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário não
tenha concoirido de alguma fomia para tanto, fica convencionado que os encaigos moratórios
devidos, entre o témiino do prazo referido no item 11.1 e a data do efetivo pagamento da nota
fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da
seguinte fómiula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entio a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 - i / 365 I - 6/ 100 / 365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor dc 6%.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste, após o intemegno mínimo de um ano, aplicando-se
0 índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente, para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência daanualidade.

12.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o inteitegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.1.2. Para efeitos de reajuste dos preços será considerada a data do orçamento estimado,
observado o item 12.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

13.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas decon-entes do presente processo administrativo constantes do objeto
supramencionado coiTerão à conta das seguintes dotações orçamentárias com as seguintes
classificações programáticas: 10.302.0043.2.239.000 - MANUT. DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros
Sei*viços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá aos responsáveis designados no Termo de Referência promover todas as ações
necessáj-ias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto na Resolução 06/2023
do Consórcio Público de Saúde da MicroiTegião de Crato - CPSMC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lein® 14.133, de 2021, garantida o contraditório e a ampla defesa.

16.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade ?nais grave;

b) Multa de 0,5% até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta da CONTRATADA, por qualquer infração dos incisos I ao XII do referido art.
155;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dúeta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
incisos II ao VII do citado artigo 155 deste documento, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade paiu licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública dúeta e indúeta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
incisos VIII ao XII do referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais giave.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

16.3.3. As cúcunstâncias agravantes ou atenuantes.

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confomie nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

16.4. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da gai*antia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigação de reparação integi'al do dano causado à Administração Pública.

16.6. A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

17.1. A inexecuçào total ou parcial deste contrato pode ensejar a sua rescisão, confomie
disposto nos artigos 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021.

17.1.1. A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CPSMC, exceto no caso de descumprimento
decomente de sua própria conduta;

n - Consensual, por acordo entre as partes; ou

III - Deteiminada por decisão judicial.

17.1.2. A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente do CPSMC.

17.1.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser fomialmente motivados nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE
PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

18.1. As partes deverão cumprir a Lei xf 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham aces.?o em razão do ceitame ou do contrato

administrativo que eventuabnente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

19.1. Este Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla, defesa.

19.1.1. Na hipótese prevista no item 19.1 acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

19.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato.

19.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
foimalizado teimo aditivo para alteração subjetiva.

19.2. O termo dc rescisão, sempre que possível, será precedido;

19.2.1. Balanço/relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
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19.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 00\ . .25

19.2.3. Indenizações e multas.

19.3. A extinção do contrato não configui'a óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econôniico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, e demais nomias aphcáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078/90 e nomias e prmcípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crato, no Estado do Ceará, pam diiimir quaisquer
questões oriundas do pi-esente instmmeiito contratual, renunciando as partes a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, cm
duas vias, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem.

Crato/CE, 26 de dezembro de 2024.

PATRÍCIA MORAÍS
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP; 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0801001/2025, o Setor de Contabilidade, atesta a necessidade

da Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema
Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS - (Contador), Integrante

Requisitante;

II. ALESSANDRA SILVA DE LIMA - (Secretária Geral), Integrante Técnico;

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos
da Lei Federal 14.133/21.

Buriticupu/MA, 14 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

JLXrvíXy\(ÍU<^
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmaiI.com
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar

a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

L DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos

Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. Manifesta-se a necessidade da Contratação de empresa para prestação dos

Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justifica-se a contratação pela necessidade de gerar um maior controle
administrativo, financeiro e funcional, melhorando a eficácia dos serviços públicos no
município e agilizando o cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores, trazendo
maior transparência a seus processos administrativos e possibilitando aos gestores do
governo a obtenção de informações estratégicas necessárias ao planejamento de suas
ações garantindo a otimização de recursos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Pretende-se facilitar o acompanhamento das receitas e despesas públicas,

agilizando a execução orçamentária e o controle dos gastos, além de automatizar

processos manuais, reduzindo erros humanos e retrabalho, garantindo que os dados
financeiros estejam disponíveis para a sociedade e órgãos fiscalizadores.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e

quantitativos de inscrições no evento.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA

E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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ESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e
Portal da Transparência.	

MÊS 1201

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação

deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos Já

realizados, Justificamos que a contratação irá atender aos princípios da publicidade e

transparência, e atendimento a legislação da Lei 14.133 de 2021, e disponibilizar

informações Institucionais, licitações, portarias, editais, leis, frota de veículos, guia da

cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para
atenderaLEI 12.527/2011.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes

para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.
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10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

10.1. não há.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Buriticupu/MA, 15 de janeiro de 2025.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA GERAL (INTEGRANTE REQUISITANTE)

a^t
DOS SANTOS

ORCRC 010761/09

FRANCISCO FE

C
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Com relação ao Estudo Técnico Preliminar apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, ficando afastado

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão Contratação de empresa

para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da

Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fms

que 0 Estudo Técnico apresentado possui as informações necessárias para que a

Administração prossiga com o processo de contratação.

Por isso, aprovo o Estudo Técnico Preliminar pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025.

tl/o.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025

Ao Senhora

FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para prestação
dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, para atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, no valor médio estimado de R$
25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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A Excelentíssima

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Buriticupu/MA

k .

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de
Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

DECLARAMOS para os devidos fms, especialmente em atendimento ao disposto na Lei
Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado
acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para a tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O
EXERCÍCIO DE 2025

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra mencionado,
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de
Buriticupu/MA, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de
2025, na seguinte classificação programática:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA

JURÍDICA

VALOR: R$ 250.000,00

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025

1

H

DES DOS SANTOSFRANCISCÕ E
RC: MA 010761/09

Contador
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Ao Excelentíssimo

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara

NESTA

DECLARACÀO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para os fms no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de
04 de Setembro de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto
orçamentário-fmanceiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa objeto da dispensa de licitação, cujo objeto
é Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema
Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, tem indice de comprometimento orçamentário-fmanceiro
de 4,19 % no elemento de despesas 3.3.90.39.00 Outros serviços terceiro pessoajurídica.

Buriticupu/MA, 14 de janeiro de 2025

í

FRANClSC<yFERI)íANg|ES^ ANTOS

Contador
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de
04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA

JURÍDICA

VALOR: RS 250.000,00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

médio estimado de R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e
quatro centavos).

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025.

fi? .

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e

II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que

a despesa relativa a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença de

Uso de Sistema Contábil, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025.

Ilmo. Sr.

ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezada,

Encaminha-se o presente processo contendo pesquisas de preços de mercado e
rubricas orçamentária, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que
possamos prosseguir com o processo de contratação, objeto: Contratação de empresa para
prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência,
para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Atenciosamente,

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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Memorando

Buriticupu/MA, em 21 de janeiro de 2025.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA
Nesta.

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o

objeto Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema
Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento

detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas

de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de

execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

[^jJruCK -lQlrrc^
ALESSANDRA SILVA DE LIMA

Secretaria Geral

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

1.1 Este Termo dc Referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos
Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil c Portal da Transparêneia, para atendendo assim
as necessidades da Câmara Municipal de Buritieupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação pela necessidade de gerar um maior controle

administrativo, financeiro e funcional, melhorando a eficácia dos serviços públicos no

município e agilizando o cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores, trazendo
maior transparência a seus processos administrativos e possibilitando aos gestores do

governo a obtenção de informações estratégicas necessárias ao planejamento de suas
ações garantindo a otimização de recursos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de
consulta a contratos nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela
abaixo:

MÉDIA MEDIA

TOTAL

UN QUANITE
ESPECIFICAÇÃO UNTTD.M

Prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência^	

25.726,042.143,8412MES01

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
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A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a

participação dc interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

"XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei. o qual somente permitirá as exigências de qualiifcação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tornando
impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo cm vista a impossibilidade de
se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n“ 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso dc outros

serviços e compras; atualização do valor confomie
DECRETO N“ 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos).
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5.6. O valor total estimado para a Contratação dc empresa para prestação dos serviços de Licença

de Uso dc Sistema Contábil, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçao total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n*’ 14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidorcs(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante;

10.1 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato c seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; v

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(@hotmaii.com C



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

ovoiopi

K-u.'.

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecuçào total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgào dc representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção
das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.;

com

10.10 Efetuar o pagamento à contratada cm parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo
de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
^ Referência/Projeto Básico;

/1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;
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11.6 Responsabilizar-se, na fomia do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias , ou quaisquer outras previstas

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiseal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

na

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de12.1.

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamentária c financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte

13.

13.1.

e seis reais e quatro centavos), conforme cotação de preços realizada.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: RS 250.000,00

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

Ato Constitutivo da Empresa;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cniburiticupu@hotmaiI.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95ms

{? ^

11

gURlTICUE
r ^o-Vi-iw

f ‘25

f-

● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
● Atestado de Capacidade Técnica Operacional:

Buriticupu/MA, 21 de janeiro de 2025.

jC^ ^
SILVA DE LIMA

SECRETÁRIA GERAL

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

'L

ANTOSFRANCISCOTERNA^DE
CONTADOR ÍRCl)10761/09
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser

exercida, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do objeto em

questão, Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de

Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da

Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico

para os devidos fins que o Termo de Referência apresentado possui todas as informações

necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a

contratação do objeto. Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara
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TERMO DE AUTUACÀO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0801001/2025, com
Documento de Formalização da Demanda datado de 08/01/2025, que deu origem ao
processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal do município de
Buriticupu/MA, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Justificativa;

j) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para prestação dos Serviços de

Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75,
Inciso II da Lei Federal n®. 14133/2021.

4. ESTIMATIVADO VALOR

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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O valor global estimado para contratação é de R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos
e vinte e seis reais e quatro centavos).

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
classificada confonne abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA

lURÍDICA

VALOR: R$ 250.000,00

6. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n®
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

V
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AUTORIZAÇÃO

Eu, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara Municipal,
no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de empresa para

prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência,
para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme
processo administrativo if 0801001/2025.

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025.

°IÁ(X'^^\UA€U I ■

Vanusa Ibiapino Sousa
Presidenta da Câmara

Fernandes
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MEMORANDO

Buriticupu/MA, 22 de janeiro de 2025

PARA: ASSESSORÍA JURÍDICA

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos

do processo administrativo n° 0801001/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação
001/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação dos Serviços de

Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, nos termos do art. 53, da Lei n°
14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

UlUOpiTorv
Vanusa Ibiapino efousa Fernandes

Presidenta da Câmara
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DISPENSA N" XXX/2025.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema
Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal
de Buriticupu/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 25.726,04 (vinte c cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/XX/2025

Até XX/XX/2025

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XXX/2025

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, inscrita sob o n” CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira

Dias, rf 01 A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, nos tennos do arí. 75, ineiso II
combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de julho de 2021, toma público que
tem interesse em realizar Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso

de Sistema Contábil c Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal dc Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto c a intenção dc realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Presidenta da Câmara Municipal TORNA
PÚBLICO 0 interesse da Administração cm obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

1.1.

DISPENSA N° XXX/2025

PROCESSO ADM: N°. 0801001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/XX/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias XX/XX/XXXX à
XX/XX/XXXX na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, rf
01 A, CEP: 65.393-000 Centro dc Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 12:00h, e das
14:00h às 18:00h, em dias uteis ou pelo e-mail: licitacmburiticu pu@gmail.com.	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos
Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim

necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e
vinte e seis reais e quatro centavos).

as
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste
AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento
de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos
documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções
previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de lieitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação cm decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Buriticupu, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial c os documentos de habilitação, nos
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) cm participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
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habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
licitacmburiticupu@gmail.com. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta
de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de
Licitação XXX/2025; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta dc
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5
deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6
deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo
Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento), confonne modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as infonnações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta
em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas
decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às
especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Secreíária(o) do gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem eomo a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
sponsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa

LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);
re

5.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no easo de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, dc
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e “Prcvidenciária”, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro dc 2014 (Ministério da
Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.6, Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

5.7.9.

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n” 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:
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5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

5,10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade dc cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida dc autenticidade,
salvo imposição legal;

5.10.4. A Secrctária(o) do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida c julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, A Secretária(o) do Gabinete considerará o proponente
inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, A Secretária(o) do
Gabinete fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A Secrctária(o) do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão scr vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
para verificar se as condições técnicas estão dc acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a Secretária(o) do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os
itens exigidos neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta dc cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.
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7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa dc
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO,

n. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

11.1. As despesas decorrentes da exeeução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: R$ 250.000,00

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses,
contado da data dc sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa dc Licitação poderão scr alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n“ 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n“ 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar c fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou dc seus agentes e prepostos, dc conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocon'ências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

providências cabíveis.

as

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa scr inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

caso a
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14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n‘
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmcnte causados à CONTRATADA,
decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em confonnidade com o termo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da
Lein“ 14.133/2021;

14.2,2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;
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14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anoimalidade de caráter urgente
cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos dirctamente causados à CONTEA.TANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento dc Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente unifonnizados e identificados por meio de
crachá, além dc provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código dc Defesa do Consumidor.
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14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de
sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Tenno de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que;

15.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

15.1.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n“ 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for 0 caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante detenuine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, eópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO c seus anexos, prevalecerão as disposições
do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de

termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto,
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do
Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Buriticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

seus

16.6.

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de
Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000

6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs
ser consultados ou obtidos gratuitamente. O

Centro de Buriticupu-MA 1 Tel.; (98) 34661210, de 2
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão
AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão https://cmburiticupu.ma.gov.br/
onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no
endereço.

mesmo

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
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17.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/MA, XX/XX/2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO K XXX/2025
M	

ANEXOl

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referencia tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos
Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação pela necessidade de gerar um maior controle

administrativo, financeiro e funcional, melhorando a eficácia dos serviços públicos no

município e agilizando o cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores, trazendo
maior transparência a seus processos administrativos e possibilitando aos gestores do
governo a obtenção de informações estratégicas necessárias ao planejamento de suas
ações garantindo a otimização de recursos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através dc
consulta a contratos nos portais de transparências, o que gerou a media de preços conforme tabela
abaixo:

MEDIA

TOTAL

QUAN MEDIAUNITE
ESPECIFICAÇÃO UNTD. TM

Prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência.

25.726,042.143,84MES 1201

ENQUADRAMENTO:4.

Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14,133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.
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As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras c alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

a5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

U

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos oí concorrentes,

com cláiisidas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somentepermitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de
se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n” 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras; atualização do valor conforme
DECRETO N“ 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE

2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi.

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu@gmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
A VOZ DO POVO

CEP; 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

r 10-11-íw
f

0KQi0È>\ ■●5

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos).

5.6. O valor total estimado para a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçào total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei

14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do cxcrcício financeiro vigente, podendo ser

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7,1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidorcs(es) indicados pelo Contratante.9.1.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.;

com

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, ate 30 dias após a apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições c exigências especificadas no Termo
de Referencia;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA11.

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da
execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
indepcndcntcmcntc das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às detenninações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
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11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdcnciárias , ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais
nonnas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação c qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de12.1.

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamentária e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte
13.

13.1.

e seis reais e quatro centavos), conforme cotação de preços realizada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA14.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: RS 250.000,00

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA
Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● Ato Constitutivo da Empresa;
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● Frova de regularidade com a Fazenda Federal;
● Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS;

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

● Atestado de Capacidade Técnica Operacional:

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXXX/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
erros ou

dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos

desenvolverão os trabalhos e concordamos com apleno conhecimento das condições em que se
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: RS

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP; 65.393-000, Buriticupu - MA
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).Valor global: R$ (

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS
VALOR

GLOBALITEM DESCRIÇÃO UND QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

dede( ),
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2025

ANEXO UI

“MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0801001/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" XXXXXX QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E

A EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA

O FIM QUE ESPECIFICA.

Por cstc instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, localizada
Avenida Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP; 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, inscrita no
CNPJ sob n” 01.612.526/0001-95, neste ato representada pelo Presidenta da Câmara Municipal de
Buriticupu, 0 senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador do CPF sob o xf 051.197.773-50,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXX,
XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n" XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N° XXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N”
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” XXX/2025, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n“ 0801001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos no inciso 11 do artigo 75 da Lei Federal N“14.133/21 e demais nonnas
regulamentares pertinentes à espécie.:

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de

empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da
Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025 e planilha abaixo;

MÉDIA

UNT

MEDIA

TOTAL
QUANUNITE

ESPECIFICAÇÃO TD.M

Prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência.	

12MES01

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato c de R$ XXXX (XXXXXXX),
que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n°
14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão scr prestados de acordo com a necessidade da
Câmara de Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos tennos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade
dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados e
efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n“ 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmcnte, até que se deeida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja
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situação regular, salvo por motivo de cconomicidadc, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplcmenío da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

em

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: R$ 250.000,00

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decoirentes da presente contratação correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
cm tenno de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até XX de XXXX de XXXX, contado a
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei
Federal n‘" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara

após a liquidação da despesa,

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante

do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos c
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabiveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos
na Lei nn4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, confonne inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
final 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

com as

estabelecido no Contrato, aplicando ao

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço
prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízosPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:
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cvcntualmenle causados à CONTRATADA, decoirentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da
emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com 0 termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer

responsabilidade de natureza civil, trabalhista prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no

presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as característica s dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais detenninados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anonnalidadc de caráter urgente em relação aos sewiços que forem objetos do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto
à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

ou
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências
dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto

contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos dirctamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar 0 fornecimento, total ou parcialmcnte, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro

do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o termino de sua vigência.

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providencias necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),
inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de
U de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
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Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmcnte.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da
Lei rf 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a fiustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com

a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante

contraditório e a ampla defesa à
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serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá scr
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, sc
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n” 12.846, de I” de agosto de 2013, seguirão seu rito nornial na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZACÀO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei n” 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas c
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n°
14.133/2021.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Órgão, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com
os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133, de 1° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos temios do art. 117 da Lei n“ 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) scrvidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários c datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÀO E A
EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável cm acompanliar o Diário Oficial do ÒRGÀO, para acompanliar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a

Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMN”: 0801001/2025

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

I - CARACTERIZAÇÃO

PRINCÍPIO

EXAME

LEGAL

DAEMENTA:

LEGALIDADE.

POSSIBILIDADE

CONTRATAÇÃO
DISPENSA

DA

DE

DIRETA.

ELETRÔNICA.

FEDERAL N 14.133/21, ART 75,
INCISO II. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE DO ART. 53.

OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE

PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LEI

LICITAÇAO.

Trata-se de pedido de análise jurídica acerca da Contratação de empresa para
prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência,
para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Apresentadas essas considerações iniciais, e presentes os requisitos
para fins de elaboração do Parecer, passa-se à análise do mérito propriamente dito.

necessários

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, § 1 ° e incisos I e II c/ c o artigo 72, inciso
III, da Lei if 14.133, de 2021, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
como os de natureza técnica, metodológica ou de conveniência e oportunidade.

A exigência de prévia licitação é um requisito essencial de natureza constitucional
para a realização de contratos com a administração. Tal requisição é necessária para a
efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração Pública,
conforme elencado no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.

No entanto, existem casos específicos previstos pela legislação que preveem
exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
administração. Tais exceções estão dispostas nos arts. 74 e 75 da Lei n®. 14.133/21, que
tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de licitação.

No que tange por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer Jurídico que abarque a
dispensa de licitação prevista no art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, onde os casos
de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento formal prévio,
com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação,
mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 da Lei n. 14.133/21.

Art. 72. O processo dc contratação direta, que compreende os

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

casos

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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I - documento dc formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no arl. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação dc que o contratado preenche os requisitos dc
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo, estimativa da despesa,
calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/2021 (artigo 72, inciso II),
estando este, por conseguinte, justificado (art. 72, inciso VII).

A documentação demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido (artigo 72, inciso IV), bem como os
documentos do futuro contratado (orçamento, documentos de habilitação e certidão de
regularidade fiscal), ora anexados, comprovam que a empresa preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária nos tenuos do artigo 72, inciso V, da Lei
14.133.

a

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos
da aspectos formais da licitação e análise jurídica, seus anexos e minuta do

contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos

neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os autos
do processo se encontram devidamente instruído, pautado em critério objetivo, qual seja
melhor preço, estando assim atendido o pressuposto do artigo 72, inciso VI, da Lei n°
14.133/2021.

acerca

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez
que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Buriticupu - MA, 23 de janeiro de 2025.

RUANA MAIA SANTOS

Assessora Jurídica

OAB/MA N° 19717

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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F ●●DISPENSA N° 001/2025.
. ..

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema

Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal

de Burilicupu/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 28/01/2025

Até 30/01/2025

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
E-maíl: licitacmburiticupurg/gmail.coni
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N“ 001/2025

“ART. 75, INCISO II, § 3” DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, inscrita sob o n® CNPJ 01.612.526/0001-95, com sede na Rua Nelson Pereira

Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, nos termos do art. 75, inciso II

combinado com o seu § 3®, da Lei Federal n® 14.133, de 01 de julho de 2021, toma público que

tem interesse em realizar Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso

de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.1.

1.2. Considerando o exposto e a intenção dc realização de Dispensa dc Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, a Presidenta da Câmara Municipal TORNA
PÚBLICO 0 interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA{S)

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N® 001/2025

PROCESSO ADM: N°. 0801001/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 30/01/2025

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços c documentação deverá ser entregue entre os dias 27/01/2025 à
30/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situado Rua Nelson Pereira Dias, n® 01

A, CEP: 65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias

uteis ou pelo c-mail: jidtagTibuntiçypu^gmaiLç^	

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos

Serviços de Licença dc Uso dc Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim

as necessidades da Câmara Municipal dc Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos

constantes neste AVISO c anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e

vinte c seis reais e quatro centavos).

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-maü: lícítacmburiticupu(fl)gmail.coni
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, pessoas juridicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que

comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no
item 5 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente,
aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3, Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a eondições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Buriticupu, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

4. l. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, nos
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

4 1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

4.1.1.1. A{s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica{s) interessada(s) em participar da presente dispensa

de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: iicitacmburiticuDU@gmaii.coni
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habilitação relacionados no subitem 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:

licitacmburiticupufegmail.com. o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de
Licitação N” 001/2025; ou

4.1.2. POR MEIO FÍSICO:

4.1.2.1. A(s) Pcssoa(s) física(s) ou jurídica{s) interessadas deverão apresentar a proposta dc
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, realizando o protocolo dos documentos no setor de protocolos da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA:

4.1.2.2. A proposta de Preços deverá conter as informações/documentos exigidos no item 4.5
deste AVISO, e os Documentos de Habilitação deverá conter os documentos exigidos no item 6
deste AVISO.

4.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
recebimento dos documentos.

4.3. O documento de protocolo dc entrega da proposta e documentação não certificará que os

preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo
Secretário do Gabinete.

4.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada c numerada sequencialmcnte (número dc
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada

por representante legal da empresa, e consignar:

4.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de

pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

4.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto

na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

4.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta

em algarismo e, prcfcrcncialmente, por extenso, expresso cm reais, com duas casas
decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas

decorrentes da execução do objeto;

4.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

4.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Teimo de Referência,
Anexo 1 do presente AVISO.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
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4.5.2.4. Prazo de validade da proposta dc 60 (sessenta) dias, a contar da data dc sua
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo
facultada ao proponente a aceitação.

4.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Teimo de Referência, constante do ANEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

4.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PRECO POR ITEM”.

4.6.1 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

4.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

4.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

4.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos
os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às
especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

4.10. A Secretária(o) do gabinete examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

5.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual dc
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa
LTDA), ou do Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

5.2. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
Presidenta (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

5.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

5.3, Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

5.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

5.5. Contrato Social dc Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou
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5.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

5.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

5.7.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e dc Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

5.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

Fazenda).

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

5.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

5.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

5.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

5.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos dc Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

5.8 Qualificação econômico-financeira:

5.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
n" 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

5.9 Qualificação técnica:

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupufá^iginaiLcoiii



CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

w'0

5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto desta contratação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

5.10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por

meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

5.10.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

5.10.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,

salvo imposição legal;

5.10.4. A Secretária(o) do Gabinete reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

5.10.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correia ou contraria a qualquer

dispositivo deste AVISO c seus anexos, A Secretária(o) do Gabinete considerará o proponente
inabilitado.

5.10.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

6. DO JULGAMENTO:

6.1. Recebidos as Proposta de Preços c os Documentos de Habilitação, A Secretária(o) do

Gabinete fará a apreciação dos documentos neles contidos.

6.2. A Secretária(o) do Gabinete decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considcrando-sc automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos.

6.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

6.4. É facultado a Secretária(o) do Gabinete solicitar esclarecimentos e dados técnicos

subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

6.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos os
itens exigidos neste AVISO.

6.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.
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7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de

Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de

habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fíxos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu, classificada conforme abaixo
especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

VALOR: R$ 250.000,00

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotaçao dc menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO c as condições da Lei Federa! n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do

menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será de até 12 (doze) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n“ 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n*^ 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

14.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n‘
14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabiveis
nos lermos da Lei n" 14.133/2021;
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14.1.7. Modificar ou rescindir unilatcralmcnte o Contrato nos casos previstos na Lei n‘
14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de Referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de ser\4ços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço prestado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes de erros cometidos pela Contratante;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os

serviços do objeto.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-

lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

14.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da

Lei n“ 14.133/2021;

14.2.2. Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade dc natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal cvcntualmente contratado para a execução dos serviços;

14.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

14.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referencia,

não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;

14.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados

com as características dos serviços;
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14.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

14.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou

0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório c do contrato.

14.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

14.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso;

14.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto

da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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14.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de

sua vigência.

14.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao

compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n“ 14,133, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15. l .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de 1® dc agosto de 2013.

15.2. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

15.2.3. Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADAJuntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
evcntualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III c IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judicialmenle.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obsers^ado o princípio da proporcionalidade.
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15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

16. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

16.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições

do primeiro.

16.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto,
não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

16.3. O Secretário do Gabinete poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

16.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Secretário do
Gabinete, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

16.5. O foro da cidade de Buríticupu/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

Este AVISO e seus anexos c.stão à disposição dos interessados das seguintes formas:16.6.

16.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmcntc pela Câmara Municipal de
Vereadores de Buriticupu/MA, situada à Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000
Centro de Buriticupu - MA [ Tel.; (98) 34661210, de 2^ a 6“ feira, dias úteis, no horário das 08:00hs
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O

AVISO também estará disponível no sitio oficial deste órgão https://cmburiticupu.ma.iiov.br/
onde poderá ser consultado ou obtido graiuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:
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17.1. l. Anexo í - Termo de Referência.

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

Anexo III - Minuta do Contrato.17.1.3.

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025

ANEXO T

1- OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos

Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim

as necessidades da Câmara Municipal dc Buriticupu/MA.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

Justifica-se a contratação pela necessidade de gerar um maior controle

administrativo, financeiro e funcional, melhorando a eficácia dos serviços públicos no

município e agilizando o cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores, trazendo

maior transparência a seus processos administrativos c possibilitando aos gestores do

governo a obtenção de informações estratégicas necessárias ao planejamento de suas

ações garantindo a otimização de recursos da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

2.1.

3 - JUSTIFICATIVA DO VALOR

Foi realizado pesquisa de preços junto a outros órgãos da administração pública, através de

consulta a contratos nos portais de transparências, o que gerou a média de preços conforme tabela
abaixo:

UN QUANITE MEDIA MEDIA

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO

D.M T UNT

Prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência.

01 MES 12 2.143,84 25.726.04

4. ENQUADRAMENTO:

Artigo 75, inc. II, da Lei n" 14.133/2021.4.1.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:5.
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As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal dc 1988, o qual

determinou que as obras, os serviços, compras c alienações devem ocorrer por meio de licitações.

5.1.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juridicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

5.2.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:5.3.

(..J

“XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. ”

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade dc

se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas

c Incxigibilidade dc Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n" 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços c compras; atualização do valor conforme

DECRETON“ 12.343, DE 30 DE DEZEMBRODE

2024, para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mi,
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setecentos e vinte c cinco reais e cinquenta e nove

centavos).

5.6. O valor total estimado para a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Licença

de Uso de Sistema Contábil, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS6.

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei

n" 14.133/2021.

6.1.

CONTRATO7.

O contrato terá vigência até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, podendo ser

prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

7.1.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 A contratada deverá realizar a instalação e disponibilizar os serviços no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO9.

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(cs) indicados pelo Contratante.

10. Obrigações da contratante

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
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10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato;

10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção

das medidas cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, propostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada c do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer

qualquer material que não esteja dc acordo com as condições c exigências especificadas no Termo

dc Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

Il.l Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo dc

Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execuçãodos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos c sucessores,

independentemente das medidas preventivas adotadas;

11.4 Atender às determinações c exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
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11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta c responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na fonna do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdcnciárias , ou quaisquer outras previstas na

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra

necessária à completa realização dos ser\'iços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em confonnidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato

durante todo prazo de execução contratual;

11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data dc

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com

as normas dc execução orçamentária e financeira.

VALOR ESTIMADO

O valor estimado do presente processo RS 25.726,04 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte

13.

13.1.

c seis reais e quatro centavos), conforme cotação de preços realizada.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA14.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: R$ 250.000,00

HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

15.

15.1.

● Aío Constitutivo da Empresa;
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● Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
● Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual:

● Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal;

● Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS:

● Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
● Atestado de Capacidade Técnica Operacional:
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A

Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2025.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:	

CNPJ:	

Endereço:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (...)	

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome;	

Cédula de identidade/órgão emissor:	
CPF:	

Cargo/Função:	
E-mail:	

(DDD) Telefone: (....)	

3. Proposta de Preços: R$
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Valor global: RS ( )●

PLANILHACOM QUANTITATIVOSE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR

GLOBAL
UND QTD

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários;

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados cm moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

( ), de de
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO
íi

CONTRATO N" XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0801001/2025.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" XXXXXX QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA E

A EMPRESA XXXXXXXXXXX, PARA

O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, localizada na
AvenidaRua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000Centro de Buriticupu - MA, inscrita no
CNPJ sob n° 01.612.526/0001-95.neste ato representadapelo Presidenta da Câmara Municipal de
Buriticupu, 0 senhor Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, portador do CPF sob o n" 051.197.773-50,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX.XXXXXX, XXXXXXX,

XXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ n" XXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante legal, XXXXXXX, portador do CPF N" XXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N“
XXXXXXXX, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ XXX/2025, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 0801001/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°I4.133/21 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de

empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, para atendendo

assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, de acordo com a DISPENSA DE

LICITAÇÃO N*’ XXX/2025 e planilha abaixo:

UN QLAN MEDIA

UNT

MEDIA

TOTAL

ITE
ESPECIFICAÇÃO

D.M T

Prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e

Portal da Transparência.

MES 1201

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do presente contrato 6 de R$ XXXX (XXXXXXX).
que será executado com regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO PRIMEIRO:

14.133/21.

O recebimento dos serviços será feito nos termos da Lei n°

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da
Câmara de Buriticupu, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS PRODUTOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos produtos entregues, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade
dos produtos entregues.

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, os valores conforme pedidos realizados c
efetivamente entregues.

PARAGRAFO SEGUNDO; O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento cm que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade físcal e trabalhista para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contraio, caso a contratada não regularize sua
situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja
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em situação regular, salvo por motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da confratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optantc pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplcmcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme
abaixo especificado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
VALOR: R$ 250.000,00

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou altcraçâo/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência ate XX dc XXXX dc XXXX, contado a

partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei

Federai n“ 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante

do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível

com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os

serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao

infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos c

condições previstos na Lei n” 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos
na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam cm
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao
fmal 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes,
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço

prestado fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

Assumir a responsabilidade pelos prejuízosPARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:
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eventualmentc causados à CONTRATADA, decorrentes de erros cometidos pela Contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da

emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos prcestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer

ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas

detectadas c comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
prestação dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade

com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n'’ 14.133/2021;

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquerPARAGRAFO DECTMO SÉTIMO:

responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmentc contratado para a execução dos

serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo

discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas
contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente cm relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto
à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender pronlamente quaisquer orientações e exigências
dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto

contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo dc seus representantes legais, propostos ou

empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento dc Documento dc Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à

fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, c recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação c
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro

do prazo estabelecido no Termo dc Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio dc crachá, além dc provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro

do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução

do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo

aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos

efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para
ocorrer após o término de sua vigência.
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),

inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n'’ 14,133, de 2021, a Contratada

que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçao total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente

devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dc

qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela incxccução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

● Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
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● Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

● Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações

administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
dc todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo

quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamenle com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o

contratado a multa dc mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da
Lei rf 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com

a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante
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serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor da Câmara, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados

judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os

prejuízos causados pela conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmcntc, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVA: Se, durante o processo dc aplicação de penalidade, sc

houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou

estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do
art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar,

conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar quaisquer dúvidas c

pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n"
14.133/2021.

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-maíl: licitacmburiticuDu(g)üniail.coni
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PARAGRAFO QUARTO; As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à

autoridade superior deste Òrgao, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com
os artigos 137, 138 c 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133, de 1° de Julho de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplctivamenie
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E

RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e

fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n” 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(cs) rcsponsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto:
(nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O ÓRGÃO E A

EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço dc e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do ÒRGÀO, para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n" 14.133/21, a

Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;

PARAGRAFO ÚNICO; Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Rua Nelson Pereira Dias, n” 01 A, CEP: 65.393-000, Buritícupu - MA
E-nnaíI: licitacmburiticuDu(gTimaiLcom
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CONTRATANTE
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CONTRATADA

Rua Nelson Pereira Dias, n® 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-maíl: licitacmburiticupufá gmail.coni
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N°

001/2025, do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Câmara e Diário Oficial do Município de Buriticupu - MA.

Buriticupu/MA, em 27 de janeiro de 2025.

D

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

-íXpWvC"

Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: emburiticupu@hotmail.com
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PUBLICAÇÃO NO MURAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

K

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 001/2025

ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N*^ 14.133/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita
no CNPJ/MF sob o rf 01.612.526/000U95, nos termos do art. 75, inciso II combinado

com o seu §3°, da Lei Federal xf 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença
de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as
necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições
e especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e
documentação deverá ser entregue entre os dias 28/01/2025 à 30/01/2025 na Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP; 65.393-
000 Centro de Buriticupu
licitacmburiticupu@gmail.com. conforme especificações e normas contidas no Aviso de
Contratação Direta, disponível no Poital da Transparência da Câmara Municipal de
Buriticupu, bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado.
Esclarecimentos adicionais pelo e-mail: licitacmburiticupu@gmail .com. Buriticupu/MA,
27 de janeiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Vereadores de Buriticupu/MA.

MA, em dias uteis ou pelo e-mail:

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: licitacmburiticupu@gmail.com
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia
do Aviso de Contratação Direta, Dispensa de Licitação N° 001/2024, datado de 27 de
janeiro de 2025, no Mural de Avisos desta Câmara nele ficando pelo prazo mínimo de 03
(três) dias úteis.

A referida contratação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos
Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para
atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, em 27 de janeiro de 2025.

p*yY\(^
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail; licitacmburiticupu@gmail.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO/2025

PUBLICAÇÃO NO MURAL AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
001/2025. ART. 75, INCISO II, § 3'’ DA LEI FEDERAL
N“ 14.133/2021. A CÂMARA MUNICIPAL DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob o n“ 01.612.526/0001-95, nos termos do art.

75, inciso II combinado com o seu §3®, da Lei Federal n°

14.133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de empresa para

prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema
Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA,

conforme quantidades, condições e especificações descritas
no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e

documentação deverá ser entregue entre os dias 28/01/2025
à 30/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
situada na Rua Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP:
65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, em dias uteis ou

pelo e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com. conforme
f^ícificações e normas contidas no Aviso de Contratação
LwCta, disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu, bem como por meio de
solicitação feita ao endereço de E-mail supracitado.
Esclarecimentos

licitacmburiticupu@gmail.com. Buriticupu/MA, 27 de
janeiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/2025

PUBLICAÇÃO NO MURAL AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2025. ART. 75, INCISO II, § 3” DA LEI FEDERAL
N“ 14.133/2021. A CÂMARA MUNICIPAL DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.612.526/0001-95, nos termos do art.

'^inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°
33, de 01 de julho de 2021, toma público a quem

interessar, que a câmara municipal realizará a Contratação
de empresa especializada para o fornecimento de sinal de
internet banda larga através de link dedicado para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA,
conforme quantidades, condições e especificações descritas
no Aviso de Contratação Direta. A proposta de Preços e

documentação deverá ser entregue entre os dias 28/01/2025
à 30/01/2025 na Câmara Municipal de Buriticupu/MA,
situada na Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP:

65.393-000 Centro de Buriticupu - MA, em dias uteis ou

pelo e-mail: licitacmburiticupu@gmail.com. conforme
especificações e normas contidas no Aviso de Contratação
Direta, disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/
bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
licitacmburiticupu@gmail.com. Buriticupu/MA, 27 de
janeiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.
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e-mail:adicionais pelo

.597.343-** - Data: 27/01/2025 - IP com n“: 192.168.3.69

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2 151
CPF:
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ENCAMINHAMENTO AO SETOR DE LICITAÇÕES

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 08 de janeiro de 2025, com vistas à

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a

Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema

Contábil e Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal de Buriticupu/MA. Encaminhem-se os autos a coordenadoria de licitação, o

presente processo de contratação, para recebimento e análise das propostas de preços

apensadas ao processo, bem como propostas adicionais que por ventura sejam

encaminhas para compor o processo de contratação em pauta.

Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025

Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65,393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO

Junto aos autos do Processo de Contração Direta, Dispensa de Licitação N°
001/2025, as Propostas de Preços adicionais.

Buriticupu/MA, em 31 de janeiro de 2025.

./\Y\JO^nVYulÃ^
MARINETE SANTOS BORGES^
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Rua Nelson Pereira Dias, 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

EMPRESA: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n” 02.288.268/0001-04

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

Endereço: Rua Lauro Maia, n® 1120, Bairro de Fátima, CEP: 60.055-210 - Fortaleza/Ceará
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento

Nome de Fantasia: ASPEC INFORMÁTICA.

Á CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2025.

Prezada Presidenta da Câmara Municipal

Sr. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Apresentamos abaixo nossa proposta de preços relativa a dispensa de licitação n° 001/2025,
para Contratação de empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e
Portal da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Mumcipal de
Buriticupu/MA.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTESPECIFICAÇÃO QUANTUND.ITEM

Prestação dos Serviços de Licença de Uso
de Sistema Contábil c Portal da

Transparência.

MÊS 15.600,001.300,00121

O valor total da nossa proposta é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seis centos reais).

Os prazos de execução e início dos serviços são aqueles presentes no aviso da dispensa e termo de
referência.

Nossa proposta tem validade de no mínimo 90 (noventa) dias.

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já
incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação

Declaramos ainda, assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições

que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no AVISO.

em

Fortaleza/Ceará, 29 de janeiro de 2025.

/aJ
rodutos de InformaticàLtd

Nadison dos Santos Costa

CPF 054.038.413*50

ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática L

Av. dos Holandeses. S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices ■ Ponta da Areia - CEP 65.07
CNPJ n® 02.288.268/0001-04 j Fone: (98) 3042-1075 | Site: aspec.ct
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA

EMPRESA: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÃTICA LTDA

CNPJ n" 02.288.268/0001-04

Rua Nelson Pereira Dias, n“ 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacionai de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresaria) e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico ';TA

25
P-N® de Matricula do Agente

Auxiliar do Comércio
NIRE (da sede ou filial, quar>do a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

206223200759476

i - REOUERlWfiNlÜ'

iLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA! Nome:

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2400221918

ALTERACAO0021

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:			

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato;7 Aoosto 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

^SIM
Processo em Ordem

A decisão
SIM

/ /

Data

/ /.NÃONÃO / / Responsável

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

[ I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

5" Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES
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Registro Digital
'A

OOV 250Pr . .

Ki:Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

06/08/2024CEP240022191824/133.181-1

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

07/08/2024LUCIANO PEIXOTO GUEDES358.499.243-53

Assinado utilizando assinaturas avançadas g'ub: IITI

07/08/2024VANDERLEY ALVES DE PINHO486.251.162-72

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi> iti!:
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ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04

NIRE 23200759476

DÉCIMA ALTERACAO CONTRATUAL

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-CE, divorciado,
nascido em 07/01/1965, contador, CRC-CE 10.288, inscrito no CPF n° 358.499.243-53,
cédula de identidade RG 92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor

Ratisbona, 171, apto. 800, Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411-220, Fortaleza - CE;

Sócio que representa 2/3 (dois terços) do capital social da sociedade ASP AUTOMAÇÃO
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-
04, com sede e domicílio na Rua Lauro Maia 1120, CEP 60055-295, Fortaleza - CE,

registrada na Junta Comercial do Ceará - JUCEC sob o NIRE 23200759476;

Em consequência das deliberações aprovadas na Reunião de Sócios realizada em 05 de

agosto de 2024;

Resolve alterar o Contrato Social da referida sociedade, o que faz mediante as seguintes

cláusulas e condições:

I - Alteração da cláusula de administração em face da destituição do sócio ANTÔNIO
CARLOS COSTA AIRES do cargo de administrador, conforme Termo de Destituição de
Administrador registrado na Junta Comercial sob NR. 6855285. Em seguida, foi eleito
como administrador não sócio o Sr. VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador,

casado comunhão parcial de bens, portador do RG n° 2063714-91, inscrito no CPF sob o n°
486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3.
Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na

n° 1120, José Bonifácio, Fortaleza CE, CEP: 60055-295. EmRua Lauro Mala

consequência, a 5® Cláusula do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:

“5® Cláusula — ADMINISTRAÇAO:

A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, Já
qualificado neste instrumento, e ao não sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro,
contador, casado, portador do RG n° 2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72,
residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano

Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na Rua

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, Fortaieza - CE, CEP: 60055-295, que assinarão

isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e

autorizados ao uso da denominação, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou

terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens imóveis da sociedade, sem autorização

dos outros sócios. ”

il - Alteração de endereço da Sede da empresa por conta da alteração de CEP, passando a
sede social a ser situada na Rua Lauro Maia, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP

60.055-295, Fortaleza - CE. Face a alteração de endereço, a 1® Cláusula do Contrato

Social passa a viger com a redação que se segue:

A sociedade a partir desta data passa a ter sua sede social situada na Rua"1^ Cláusula

Lauro Maia, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE.

III - O Contrato Social, já reformulado segundo a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2003
(Novo Código Civil), face às alterações, é consolidado e passa a reger-se segundo as
disposições a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ASP-AUTOMACÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro. Natural de Jaguaribe-CE, divorciado, nascido

em 07/01/1965, contador, inscrito no CPF n° 358.499.243-53, cédula de identidade RG-
92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, 171, apto. 800,

Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411 -220, Fortaleza — CE;

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de PIquet Carneiro-Ce, casado
em regime de comunhão parcial de bens
contabilidade, CRC-CE 10.651, inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de Identidade n°
2.414.820-92 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua João Lobo Filho, 163, apto. 1801,
Fátima, CEP 60055-360, Fortaleza — CE;

nascido em 20/02/1967, técnico de

Junta Comercial do Estado do Ceará ,Tr-.A i
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ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04

NIRE 23200759476

Têm entre si, justos e contratados, uma sociedade empresária do tipo limitada, que se

rege de acordo com a legislação pertinente e as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE:

A sociedade gira sob denominação ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMÁTICA, e tem sede e domicílio

na Rua Lauro Maia, 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE.

2^ Cláusula - CAPITAL SOCIAL:

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000
quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do País,
sendo assim distribuídos entre os sócios:

RS 140.000,00140.000 quotasLUCIANO PEIXOTO GUEDES

R$ 70.000,00ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 quotas

R$ 210.000,00210.000 quotasTOTAL

51® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, alteração contratual pertinente.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todosô 2®

respondem solidariedade pela integralização do capital.

3®. Cláusula - OBJETO SOCIAL:

A Sociedade tem por objeto:

a) Análise e desenvolvimento de sistemas;

b) Programação;

c) Processamento de dados e congêneres;

S Junta Comercial do Estado do Ceará ■Certifico registro sob o n“ 6887718 em 07/08/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
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CNPJ 02.288.268/0001-04

NIRE 23200759476 D' '

d) Elaboração de programas de computadores;

e) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação;

f) Assessoria e consultoria em informática;

g) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de

programa de computação de banco de dados;

h) Planejamentos, confecção manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

4= Cláusula - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES:

A sociedade, que, conforme seu ato constitutivo, arquivado nessa Junta Comercial sob n°
23200759476, iniciou suas atividades em 18 de dezembro de 1997, terá prazo de duração

indeterminado.

5® Cláusula - ADMINISTRAÇÃO:

A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES e ao não
sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador, casado, portador do RG n°

2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua

Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP

60.810-220, com endereço comercial na Rua Lauro Maia

Fortaleza - CE, CEP 60055-295, que assinarão isolados ou conjuntamente, com os

poderes e atribuições de administradores e autorizados ao uso da denominação, vedado,
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja

em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

n° 1120, José Bonifácio,

no

6^ Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, permitindo adiantamento de
lucros como também levantamento de balanço patrimonial durante o exercício social para

fins de distribuição de lucros.

a. Junta Comercial do Estado do Ceará _ ,
m Certifico registro sob o n” 6887718 em 07/08/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE iNFORMATlCA LTDA, CNPJ
^ 02288268000104 e protocolo 241331811 - 07/08/2024. Autenticação; F5B1C753DF2DEC42B59585F74FC8CF88D087156B. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http;//\Aww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/133.181-1 e o
código de segurança A5Rt Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 07/08/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretána-
Geral. pág.6/11



ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ 02.288.268/0001-04

NIRE 23200759476

o^y^oo\
P'

DELIBERAÇÃO DAS CONTAS:7®. Cláusula

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso.

8^. Cláusula - FILIAIS:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

9^ Cláusula - REMUNERAÇÃO:
Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada

consensualmente entre os sócios, observada as disposições regulamentares pertinentes.

10^ Cláusula - RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula - DECLARAÇAO:

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

exercer a

criminal,

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

ou

consumo, fé pública, ou a propriedade.

12^ Cláusula - FORO JURÍDICO:

Junta Comercial do Estado do Ceará __ ^ ,
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As partes elegem o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas do presente contrato.

E, pôr assim estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo, em via única.

Fortaleza - CE, 05 de agosto de 2024.

Cj|>y. ol

«A

LUCIANO PEIXOTO GUEDES

Sócio Administrador

VANDERLEY ALVES DE PINHO

Administrador não Sócio

Junta Comercial do Estado do Ceará ,-,-r^A ■
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Registro Digital

ioo(r

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

06/08/202424/133.181-1 CEP2400221918

Identificação do(s) Asslnante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

07/08/2024LUCIANO PEIXOTO GUEDES358.499.243-53

Assinado utilizando assinaturas avançadas g:;ub ■; 'iiTi

07/08/2024VANDERLEY ALVES DE PINHO486.251.162-72

Assinado utilizando assinaturas avançadas5íf g -ub ITI
■ ''rxj7

rÍ5,Sif.
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/133.181-1 em 07/08/2024,
cncontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6887718, em 07/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

St. ^ÀssihantKs)
●f- « ’k-’

,-í

Data AssinaturaNomeCPF

07/08/2024LUCIANO PEIXOTO GUEDES358.499.243-53

9 Ub:
m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

07/08/2024VANDERLEY ALVES DE PINHO486.251.162-72

g ub
m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assin^te(s) " ' * fI V 4■■

Data AssinaturaNomeCPF

07/08/2024LUCIANO PEIXOTO GUEDES358.499.243-53

g vb ' in.
Assinado utilizando assinaturas avançadas

07/08/2024VANDERLEY ALVES DE PINHO486.251.162-72

- m.g:.ubAssinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2024

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
07/08/2024, às 16:37.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
número do protocolo 24/133.181-1.

.9*. Junta Comercial do Estado do Ceará
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Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

LENiRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, quarta-feira, 07 de agosto de 2024
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Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/133.181-1 e o
código de segurança A5Rt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencaj^eraine Secretária-..Q -H /-I ●«



about:blank10/01/2025,10:30

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
lool :5

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA lA-,

DATA OE ABERTURA

18/12/1997COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

02.288.268/0001-04

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

PORTE

DEMAIS
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASPEC INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÍÕ DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~
62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

TERREO

NUMERO

1120

LOGRADOURO

R LAURO MAIA

MUNlClPIO

FORTALEZA

UF8AIRRO/D1STRITO

FATIMA

CEP
CE60.055-295

TELEFONE

(85) 3464-2900
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
28/09/2002

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*«*iHr***

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2025 às 10:30:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
aboutiblank
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

-rr

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:33:13 do dia 03/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/04/2025.

Código de controle da certidão: 2166.319F.84C0.81B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

em



consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consullarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104&numCertifi...27/12/2024, 15:45

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202417244424

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF;

02288268000104

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/12/2024 ÀS 15:45:09
VÁLIDA ATÉ 25/02/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
v(/ww.sefaz.ce.gov. br

1/1
https;//consultapublica.sefaz.ce,gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=02288268000104&numCertificado 202417.
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2024/418941

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Nome ou Razão Social: A5P AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 27 de Dezembro de 2024 (15:46:59)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 27/03/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Consulta Regularidade do Empregador21/01/2025,10:09
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Voltar mpnmir

CAIXA
CAIXA ECONÓM5CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.288.268/0001-04

ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMÁTICA LTD

R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFÁCIO / FORTALEZA / CE /
60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.quaisquer

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2025 a 14/02/2025

Certificação Número; 2025011602170621908897

Informação obtida em 21/01/2025 10:09:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
de autenticidade no site da Caixa:condicionada a verificação

vy/ww. caixa, gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Certidão n°: 609947/2025

Expedição: 06/01/2025, às 11:54:39

Validade: 05/07/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ASP automacao serviços e produtos de informática ltda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

02.288.268/0001-04,

Nacional de Devedores

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público do

Trabalhistas constam os dados

das pessoas naturais e jurídicas

no concernente aos

a custas, a

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Diiv,ida8 e sugeatõea: cndtatat.jus.br
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W'ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1“ GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇO E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA - DEMAIS, CNPJ n' 02.288.268/0001-04.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Sexta-feira, 24 de Janeiro de 2025 às 10:26:59

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
^ RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 188616343.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse; https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=188616343/
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ESTADO DO MARANHAO

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUMOPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
CNPJ. 01.623.ae4/0001-22

Av. Rio Branco s/ns. Centro, CEP: 65.924-000.

Email: cmvnmartirios@>hotmall.com

63 Legislatura 2017/2020

Kl,...

■rm-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a EMPRESA ASP-
AliTOMAÇÂO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Rua
Lauro Maia n° 1120, Bairro de Fátima na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n® 02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de
sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública,
PPA, Orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente

serviços de suporte e manutenção dos softwares locados à Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA, no período de 2017 a 2019. comprovando de forma exemplar
a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em
que foi instalado nesta Casa Legislativa e que os compromissos assumidos foram
cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente data, fato
que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMAR.A MUNICIPAL DE VILA
NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 29 DIAS DO MES DE
MAIO DO ANO DE 2020.

os

/

z

"“^bORÍ^EL SOUSA lÒPES
Presidente da Câmara Municipal.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fÇEISl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

^ previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPlMl apresenta a relação de entidades privadas sem
fms lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:33:34 do dia 13/01/2025 , com validade até o dia 12/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xvQÂwWaO7ooCQMin0aTB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88

A empresa Asp Automação, Serviços e Produtos de
Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 02.288.268/0001-04, com endereço
na Av. dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices -
Ponta da Areia - CEP 65.077-300, através de seu representante legal, o Sr.
Nadison dos Santos Costa, RG

054.038.413-50, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro
de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna,
perigosa ou insalubre, bem como nào utiliza para qualquer trabalho ou
atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIl! do art. 7°,
da Constituição Federal e com a Lei n° 9.854/99.

0343823420075 SESP, CPF

/ /Sào/Luis/MA,

ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA
S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices - Ponta da Areia - CEP 65.077-300

CNPJ n“ 02.288.268/0001-04 | Fone: (98) 3042-1075 | Site: aspec.com.br
Av. dos Holandeses.



Fortaleza
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PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
Data de Validade

21/09/2025

Data EmissãoN° do Documento

AF00094627/2024 07/10/2024

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/CPF

02288268000104

Porte da Empresa

Demais

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Endereço (Conforme IPTU indicado)

RUA LAURO MAIA. N“ 1120, Compl. TERREO , Bairro FÁTIMA, CEP 60055295

Inscrição IPTU

4283937

Area do Estabelecimento (m^)Area Construída (m*)

371.60

Área do Terreno (m*)

153.60 371.60

ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

SIM, NESTE ENDEREÇO. SIMSIMDESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS.>20230001

Responsável Legal
Nome

PAULO SÉRGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO

CPF

604.606.543-73

Observações

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): PAULO SÉRGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO / CPF:604.606.543-73
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n® FOR2020324746, consulta esta declaratoria, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
“ 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)

condicionada a emissão desta. . ● , t .4
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1* Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.

n

Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;

2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 224538;

CONDICIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA
^ JCENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORI^ÇAO

ONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E
[AUTORIZAÇÕES.

Página 1 de 2

Impresso em: 07/10/2024, às 08:20



1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessérias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento:
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens-PGV pela Lei Complementam” 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3, Ê condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias:

4. É condicionante para o exercido de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorízação prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercido da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o dispostonas Leis Municipais n” 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementam” 236/2017 (Lei da Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Fundonamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 ~ CÓDIGO PENAL

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele Inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fím de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento ó público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Página 2 de 2
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Sefin ;; Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza09/10/2024,16:55

Fortaleza
PRtFCITURA

Finanças

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
140931-0

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INiCIO ATIVIDADE NO
MUNICiPíO

12/08/2008

CPF/CNPJ

02.288.268/0001-04
NOME/ RAZÃO SOCIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
NOME DE FANTASIA

ASPEC INFORMÁTICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS j
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
Irk**

OOl

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO

TERREO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
LOGRADOURO

R LAURO MAIA, 1120
BAIRRO

FÁTIMA
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA
OPTANTE DO SIMEI

NÃO

MUNICÍPIO

FORTALEZA

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

18/12/1997

UFCEP

CE60055-295

REGIME DE TRIBUTAÇÃO
NORMAL

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

NÃO

EMITIDO VIA INTERNET EM 09/10/2024 ÀS 16:54:20
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1
https;//issadmin.sefin.fortaleza.ce.gov.br/grpfor/pagesPubIic/ca rtaolnscricao/emitirCartaolnscricao.seam



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4° OFÍCIO DE NOTAS - 2° RTD

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA

artório
o ra is

^Mc p^’.oo\arreta

Rua Major Facundo, n® 790 - Centro ● Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ; 06.573.000/0001-67

Livro: 731 - Páginas: 061 a 061V - V TRASLADO - Protocolo: 000014551

SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz, ASP
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÃTICA LTDA. Em vinte e seis
de dezembro de dois mil e vinte e quatro (26/12/2024), nesta cidade e comarca de
Fortaleza, do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa
o 4° Ofício de Notas, na Rua Major Facundo, 790, Centro, CEP: 60025-100, telefone
(85) 3512-5900, perante mim, ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã,
compareceu como outorgante, ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
02.288.268/0001 -04, com sede na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza/CE, CEP:

60.055-295, representada nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES,
brasileiro, divorciado, contabilista, nascido em 07/01/1965, com 59 anos de idade, filho
de Francisco Guedes de Alencar e de Maria Nely Peixoto Guedes, portador do

documento de identificação n° 92002302464 - SSP/CE e inscrito no CPF sob o n°
358.499.243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, n° 171, Apto. 800,
Torre 02, Bairro Fátima, em Fortaleza/CE, CEP: 60.411-220; o presente reconhecido

pela identidade apresentada e acima citada, como o próprio de que trato, de cuja
capacidade jurídica dou fé. E, por ela outorgante, na forma como vem representada, me
foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, NADISON
DOS SANTOS COSTA, brasileiro, casado, suporte técnico atendimento nível 4, nascido
em 24/07/1993, com 31 anos de idade, filho de Raimundo Nonato Costa e de Alcineide
dos Santos, portador do documento de identificação n° 0343823420075 - SSP/MA e
inscrito no CPF sob o n° 054.038.413-50, residente e domiciliado na Rua 06 de

Dezembro (Parque das Palmeiras), n° 04, Bairro Centro, em São José de Ribamar/MA,
CEP; 65.110-000. PODERES: representá-la junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos,
Autarquias e Órgãos Públicos dos Municípios do Estado do Maranhão, a fim de
participar de licitações, apresentando propostas e atuando em todas as fases do
procedimento licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, apresentar ou
renunciar a recursos administrativos contra habilitações, classificações, inabilitações e

desclassificações: assumir compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e
assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha

sido especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo
mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato;
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer

impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões presenciais;
efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que mais for necessário,
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente instrumento
de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo vedado substabelecer. A
presente procuração terá validade até 31/12/2025. (Sob Minuta). Assim disse, do que
dou fé, e me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina. Eu, (a) ÂNGELA MARIA
ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, a subscrevi, dou fé, e assino após a(s) parte(s).

(aa) LUCIANO PEIXOTO GUEDES. Trasladada em 26 de dezembro de 2024. Eu,
Documento impresso por meio mecânico, qualquer emenda ou rasura. sem ressalva, será considerado como indicio de adulteração ou tentativa de fraude.

Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VCPL5-
392M2-D3U8Z-VNFV6

en



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4° OFÍCIO DE NOTAS - 2° RTD

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA

artório
orais

Ç\>rreia
Rua Major Facundo, n° 790 - Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900

E*maii: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67

1° TRASLADO - Protocolo: 000014551Livro: 731 - Páginas: 061 a 061V

ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, expedi o presente traslado

subscreví e assino em público e raso.

y

Em testemunho ( ) da verdade.

Assinado digitalmente por:
ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA
CPF: 188.323.693-20

Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 27/12/2024 12:17:52 -03:00

Colégio
Notarial

Brasil;;':.'.'.●

ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA
Tabeliã

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES

N° de atendimento: 20241226000282

Total emolumentos: R$ 48,65

Total FERMOJU: R$ 5,69

Total Selos: RS 7,99

Total FRMMP(Ministério Público); R$ 2.43
Total FAADEP(Defensoria Pública); RS 2,43
Total ISS R$ 2,43

Valor Total: RS 69,62

>c*

PODER JUDICIARIO
esTAOO 00 ctAiU

PODER JUDICIARIO
ESTADO 00 CeAKA

«●to Upo 10

PROCURAÇÚES

● »IO tlQO 1

OISTRISUIÇAO / MICROFILHAGEM Base de cálculo / Atos com Valor Declarado

ABK543922-F9R9ABJ688903-D4Z9

Detalhamento da cobrança / Listagem dos códigos
da tabela de emolumentos envolvidos

Códigos; 2003, 5023
SELO DIGITAL DE

AUTENTICIDADE

SELO DIGITAL DE

AUTENTIODAOE

con»uU» a vaildadt úo saio üigMâl am:

aalodi g llal .tjca jua .brfpoftal
consulta a validada do saio digital am:

sa lodi g Ual.tjca.J us .b dportal

*

*

*

*

●*

*

*

*

Documento impresso por meio mecânico, qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado como indicio de adulteração ou tentativa de fraude.
Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código VCPL5-
392M2-D3U8Z-VNFV6

en
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação; VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

^ ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA (CPF 188.323.693-20) em

27/12/202412:17

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notari ado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

NiRE (da sede ou fiilai, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Juridica

...25

206223200759476

i - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDANome:

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEE2400119557

BALANÇO2231

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:			

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:22 Abril 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO COLEGIADAI I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresaríal(ais) Igual(ais) ou semelhante(s):

I |SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

/ /NÃONÃO / ! Responsável
Data ResponsávelData Responsável

DECISÃO SINGULAR

"^●rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

|-Processodeferido. Publique-see arquive-se,
I Processo indeferido. Publique-se.

5® Exigência4* Exigência2* Exigência 3® Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se,

5* Exigência4* Exigência2* Exigência 3* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÓES

!> Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
^**8^ 02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Se

f

eraine Secretária-



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

22/04/2024CEE240011955724/066.918-5

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

22/04/2024VANDERLEY ALVES PINHO486.251.162-72

Assinado utilizando assinaturas avançadas g >ub ilTI

l

y$ 'JVíitr;' ●

1

BB
a. Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenlra Cardoso de
Alencar Seraine - Secretárla-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar.Seraine Secretária-

v/u D niOA

/
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA- CNPJ: 02.288.268/0001-04

31/12/2023
DescriçãoConta

D21.143.860,40

15.088.575,20

11.148.822,42

2.265,28

2.265,28

4.954.524,93

5.496,30

4.949.028,63

5.405.617,11

5.405.617,11

786.415,10

786.415,10

2.301.550,74

2.301.550,74

2.301.550,74

1.619.104,25

1.619.104,25

26.507,73

1.115,39

1.591.481,13

19.097,79

19.097,79

19.097,79

6.055.285,20

1.216.799,25

1.216.799,25

1.216.799,25

3.905.066,51

6.677.283,61

6.677.283,61

2.772.217,10

2.772.217,10

933.419,44

37.535,77

37.535,77

695.883,67

895.883,67

21.143.860,40

3.045.639,62

3.045.639,62

423.671,53

423.671,53

1.166.672,04

416.667,19

750.004,85

1.863,99

1.863,99

14.996,14

14.996,14

1.438.435,92

1.438.435,92

90.000,00

90.000,00

Ativo

Ath/o Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Contas Poupanças

Aplicação de Liquidez Imediata

Aplicação de üquidez imediata

Valores Mobiliários

Deposítos a Prazo Fixo

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas

ASPEC - Asses, Processamentos Contabilidade

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

{-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Intangível

Marcas e Patentes

MARCAS E PATENTES

Software ou Programas de Computador

Software ou Programas de Computador

1

D
1.01

D
1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.01.04

1.01.01.04.01

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.03

.01.05.01.05

1.01.17

1.01.17.01

1.01.17.01.01

0^ D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D
1.07.00

1.07.00.03

1.07.00.03.01

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.05

1.07.05.03

1.07.05.03.01

1.07.05.09

1.07.05.09.01

D

D

D

D

D

C

C

D

D

D

D

D

CPassivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Prevkienciárías e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenctárias

Obrigações Fiscais

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Outras Contas

Outras Obrigações

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

2

C2.01

C
2.01.01

2.01.01.01

●.01.01.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.21

2.01.01.21.02

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
2.03

C
2.03.01

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar,Se

vK/-.,.
eraine Secretária-
..J
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

31/12/2023
DescriçãoConta

C90.000,00

90.000,00

18.008.220,78

210.000,00

210.000,00

210.000,00

17.870.418,97

17.870.418,97

17.870.418,97

72.198,19

72.198,19

72.198,19

Obrigações Trabalhistas, Prevldenclárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Sodal

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

(●} Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.03.01.03

2.03.01.03.03
C

C
2.07 P

C
2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.01

C

C

C

C

C

D

D

D

Data de Encerran>ento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.143.860,40 (Vinte e Um Milhões Cento e Quarenta e Tr&s Mil Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta Centavos) ■

AísínaSo de otrma digital por
ROMANA PIRES FREIRE romana pires freire

FRANCA:29508061391
VANDERLEY ALVES Assinado de forma digital por

VANDERLEY ALVES DE

P!NHO:4862S116272

Dados: 2024.04.19 11:35:14 -03'00'

FRANCA:29S08061391

DadOi: 3034.(>4.16 23:24:33 -03'00'

DE

PINHO:48625116272ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

CíiLC-CE 10.474
ADMINISTRADOR

i4e *M«e

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 -22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

01/01/2023

aConta

31/12/2023

33.846.192,19

33.846.192.19

33.646.192,19

2.898.417.32

2.898.417,32

1.662.820,69

1.015.558,88

220.037,75

30.947.774,87

15.023.963,30

15.023.963,30

15.923.811,57

9.796.316.35

6.341.602,28

3.914.760,97

32.797,90

(490.494,80)

(643.798,26)

153.303,46

2.550,00

29.538,30

31.848,00

2.309,70

6.157.033,52

6.157.033,52

239.217,26

640.492,37

5.277.323,89

{+) Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

(-)

ISS

COFINS

PIS

(=) Receita Líquida

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(-) Lucre Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

Outras Receitas

(●) Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

●'●"●“"‘Otitras Despesas

{“) Res. Antes das Participações e Contrib.

(s) Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

(-) Contribuição Social Sobre o Lucre

(●) Imposto de Renda

(-) Resultado Líquido do Exercido

Forta!eza-CE, 31 de Dezembro de 2023

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora ADMNISTRADOR

CRC-CE 10.474
... Assinado de forma digital por

VANDERLEY ALVES DE vanderley alves de
Aislnaúo 0« forma dígiul por
POMANA KReSFReiPE

FRANCA:29$0S061391

OéòoK 2024X4.112.^22:15 -03W

ROMANA PIRES FREIRE

FRANCA:29508061391 PINHO:48625116272

Dados: 2024,04.19 11:3S;48 -03’00'
PINHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará

!?Çi\ Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 -22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretâria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaj|^
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

Môs/Ano: 12/2023				

ExpressãoCódigo Nome

Valores Resultado

{(c201+c203)/c1}*100Grau de EndividamentoGE

14,83{( 3.045.639,62 + 90.000,00 )/ 21.143.860,40 }*100
Este índice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exlgível) no financiamento do Ativo

C101/C201Liquidez Corrente

15.088.575,20 / 3.045.639,62

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

(15.088.575,20 + 1.216.799,25 )/( 3.045.639,62 + 90.000,00 )
O índice de liquidez Geral mede a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a Curto e Longo
Prazos, utilizando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto maior melhor.
Solvência Geral

21.143.860,40 /( 3.045.639,62 + 90.000,00 )

O índice de Solvênda Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

LC

4,95

(clOI+cl 0700)/(c201+c203)LG

5,20

c1/(c201+c20301)SG

6,74

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

CRC-CE 10.474
ADMINISTRADOR

Assinado de forma digital por
VANDERLEY ALVES DE

PlNHO:48625116272

Dados: 2024,04.19 11:36:05

-03W

VANDERLEY ALVES_ _ de fomí dfglul per
ROMANA PIRES FREIRE aomana pires freiac

f AANCA129S06061391

DWer 2034.04.10 22 J303 ●03'00’
PRANCA:29508061391 DE

PlNHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar^eraine Secretária-0
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ROMANA

Fortes Corrtábll 7.208.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

31/12/202330/09/202330/06/202331/03/2023DescriçãoConta

21.143.860,40 D

15.088.575,20 D

11.148.822,42 D

2.265,28 D

2.265,28 D

4.954.524,93 D

5.496,30 D

4.949.028,63 D

5.405.617,11 D

5.405.617,11 D

786.415,10 D

786.415,10 D

2.301.550,74 D

2.301.550,74 D

2.301.550,74 D

1.619,104,25 D

1,619.104,25 D

26.507,73 D

1.115,39 D

1.591.481,13 D

19.097,79 D

19.097,79 D

19.097,79 D

6.055.285,20 D

1.216.799,25 D

1.216.799,25 D

1.216.799,25 O

3.905.066,51 D

6,677.283,61 D

6.677.283,61 D

2.772.217.10 C

2.772.217,10 C

933.419,44 D

37,535,77 D

37.535,77 D

895.883,67 D

895.883,67 D

21.143.860,40 C

3.045.639,62 C

3.045.639,62 C

423.671,53 C

423.671,53 C

1.166.672,04 C

416.667,19 C

750.004,85 C

1.863,99 C

1.863,99 C

14.996,14 C

14.996,14 C

1.438.435,92 C

1.438.435,92 C

90.000,00 C

90.000,00 C

19,946.749,73

13.968.817,33

9.312.447,46

112.391,88

112.391,88

4.839.221,97

5.706,30

4.833.515,67

3.641.236,87

3.641.236,87

719.596,74

719.596,74

3.071.416,73

3.071.416,73

3,071.416,73

1.565.855,35

1.565.855,35

12.183,23

260.448,36

1.293,223,76

19.097,79

19.097,79

19.097,79

5.977.932,40

1.216.799,25

1.216.799,25

1.216.799,25

3.827.713,71

6.511.687,67

6.511.687,67

2.683.973,96

2.683.973,96

933.419,44

37.535,77

37.535,77

895.883,67

895.883,67

19.946.749,73

3.036.960,91

3.036.960,91

131.756,73

131.756,73

1.080.360,25

374.638,26

705.721,99

2.162,15

2.162,15

11.537,62

11.537,62

1.811.144,16

1.811.144,16

D18.515.127,83

12.557.419,17

8.498.352,34

130.308,31

130.308,31

4.212.903,86

6.006,30

4.206.897,56

3.462.906,82

3.462.908,82

692.231,35

692.231,35

2.937.440,47

2.937.440,47

2.937.440,47

1.102.392,42

1.102.392,42

7.447,73

99.413,53

995.531,16

19.233,94

19.233,94

19.233,94

5.957.708,66

1.216.799,25

1.216.799,25

1.216.799,25

3.809.469,97

6.445.949,01

6.445.949,01

2.636.479,04

2.636.479,04

931.439,44

35.555,77

35.555,77

895.883,67

895.883,67

18.515.127,83

2.976.082,87

2.976.082,87

50.280,68

50.280,68

1,050.799,25

336.358,02

714.441,23

2,155,79

2.155,79

34.352,63

34.352,63

1.838.494,52

1.838.494,52

D16.907.218,01

10.898.720,23

7,348.110,43

125.694,78

125.694,78

3.107.056,57

6.306,30

3.100.750,27

3.446.402,15

3.446.402,15

668.956,93

668.956,93

2.461.831,46

2.481.831,46

2.481.831,46

1.049.408,26

1.049.408,26

37.447,73

56.297,44

955.663,09

19.370,08

19.370,08

19.370,08

6.008.497,78

1.216.799,25

1.216,799,25

1.216.799,25

3.864.861,09

6.416.099,35

6.416.099,35

2.551.238,26

2.551.238,26

926.837,44

30.953,77

30.953,77

895.683,67

895.883,67

16,907.218,01

2.656.270,71

2.656.270,71

65.499,97

65.499,97

929.306,69

288.057,41

641.249,28

1.863,99

1.863,99

8,715,60

8.715,60

1.650.884,46

1.650.884,46

DAtivo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Cabca Geral

Bancos

Contas Comentes

Contas Poupanças

Aplicação de Liquidez Imediata

Aplicação de Liquidez Imediata

Valores Mobiliários

Depósitos a Prazo Fixo

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

CrédKos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jt

ASPEC - Asses, Processamento e Com

imobilbado

Bens em Operação

Berts Utilizados na Produção e/ou Presl

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Pr

Intangível

Marcas e Patentes

MARCAS E PATENTES

Software ou Programas de Computador

Software ou Programas de Computador

1

DDD1.01

DDD1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.01.04

1.01.01.04.01

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.03

1.01,03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

^1.01.05.01.03

.01.05.01.05

1.01.17

1.01.17.01

1.01,17.01.01

1.07.00

1.07.00.03

1.07.00.03.01

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.05

1.07.05.03

1.07.05.03.01

1.07.05.09

1.07.05,09.01

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DD □

DDD

DDD

□OD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

DDD

Ccc

ccc

DDD

0DD

DDO

□DD

DDD

CCCPassivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias

Obrigações Trabalhistas e Previdenclár

Obrigações Fiscais
Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Outras Contas

Outras Obrigações

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

2

CCC2.01

CCC2.01.01

>«^.01.01.01

-.01.01.01.01

2.01.01.03

2,01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.03

2.03,01

CCC

CCC

CCC

CCC

CCC

Ccc

ccc

ccc

ccc

ccc

ccc

0,000,000,00

0,000,000,00

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n“ 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 -22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alenca^S

eraine Secretária-
9 .Ar, TinA
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMATiCA LTDA

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATiCA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

(A

31/12/202330/09/202331/03/2023 30/06/2023DescriçãoConta

90.000,00

90.000,00

18.008.220,78

210.000,00

210.000,00

210.000,00

17.870.418,97

17.870.418,97

17.870.418,97

72.198,19

72.198,19

72.198,19

C0,000,00 0,00Obrigações Trabaihlstas, Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Reside

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

(-) Ajustes às Normas Internacionais de

2.03.01.03

2.03.01.03.03 C0,000,00 0,00

C16.909.788,82

210.000,00

210.000,00

210.000,00

16.771.987,01

16.771.987,01

16.771.987,01

72.198,19

72.198,19

72.198,19

C15.539.044,96

210.000,00

210.000,00

210.000,00

15.401.964,50

15.401.964,50

15.401.964,50

72.919,54

72.919,54

72.919,54

C14.250.947,30

210.000,00

210.000,00

210.000,00

14.113.866,64

14.113.866,84

14.113.866,84

72.919,54

72.919,54

72.919,54

C2.07

CCC C2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.01

CCCc

ccc c

cccc

cccc

ccc c

DDD D

DDD D

DDDD

Data de Encerramento: 31/03/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.907.218,01 (Dezesseis Milhões Novecentos e Sete Mil Duzentos e Dezoito Reais e Um Centavo) ■

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

ADMNISTRADOR

Assinado de forma digital
por VANDERLEY ALVES DE
PlNHO:48625116272

Dados: 2024.04.19

11:36:20-03'00'

CRC-CE 10.474
Assinado de fo dÍ9Ítal por

ROMANA PIRES FREIRE romana pires freire VANDERLEY ALVES
FAANCA:29S06061391

Dldoi: 3024.04.18 22J5;42 -OJW
FRANCA:29508061391

DE

PlNHO:48625116272

22:1644

Junta Comercial do Estado do Ceará

3o\ Certifico registro sob o n® 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwrw.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o

eraine Secretáría-
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar£
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA ■ CNPJ: 02.288.268/0001-04
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos	

01/10/202301/07/202301/04/202301/01/2023

aaaConta a

31/12/202330/09/202330/06/202331/03/2023

8.910.328,32

8.910.328,32

8.910.328,32

770.479,14

770.479,14

445.159,09

267.386,35

57.933,70

8.139.849,18

4.030.398,31

4.030.398,31

4.109.450,87

2.570.252,52

1.703.949,21

1.010.815,11

8.756,66

(150.718,46)

(177.745,96)

27.027,50

2.550,00

(976,75)

8.778.606,11

8.778.606,11

8.778.606,11

758.623,34

758.623,34

438.204,22

263.358,18

57.060,94

8.019.982,77

3.858.117,51

3.858.117,51

4.161.865,26

2.303.036,33

1.605.453,38

629.411,59

682,24

(132.510,88)

(179.571,46)

47.060,58

8.698.569,36

6.698.569,36

8.698.569,36

751.780,42

751.780,42

434.282,64

260.957,08

56.540,70

7.946.788,94

3.673.916,39

3.673.916,39

4.272.872,55

2.523.051,02

1.498.879,29

1.132.376,63

7.458.688,40

7.458.688,40

7.458.688,40

617,534,42

617.534,42

345.174,74

223.857,27

48.502,41

6.841.153,98

3.461.531,09

3.461.531,09

3.379.622,89

2.399.976,48

1.533.520,40

942.157,64

23.359,00

(99.060,56)

(150.245,32)

51.184,76

Receita Bruta Operacional

Faturarrwnto Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

(+)

(●)

ISS

COFINS

PIS

(=) Receita Líquida

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(=) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Firtanceiro

Receitas Financeiras

Despesas Fiiunceiras

Outras Receitas

(.) Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

«'“●—■©tittbs Despesas

(=) Res. Antes das Participações e Contrib.

(b) Res. Antes ImpRenda e Contrib. Social

(-) Cor^buição Social Sobre o Lucro

(●) Imposto de Renda

(b) Resultado Líquido do Exercício

0,00

(108.204,90)

(136.235,52)

28.030,62

0,000,000,00

31.688,00

31.848,00

160,00

1.890.516,93

1.890.516,93

94.029,63

255.193,40

1,541.293,90

(48,84)(1.124.11)

0,000,000,00

976,75

1.538.221,60

1.538.221,60

53.320,52

142.112,55

1.342.788,53

48,84

1.749.772,69

1.749.772,69

74.372,26

200.589,62

1.474.810,81

1.124,11

978.522,30

978.522,30

17.494,85

42.596,80

918.430,65

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

ADMINISTRADOR
CRC-CE 10.474

Assinado de forma digital

por VANDERLEY ALVES DE
PINHO;48625116272

r>inrr rni-inr Aisinsdo deforma digital por
ROMANA PIRES FREIRE romana pires freibe VANDERLEY ALVES

PRANCA:3950806n91

Dados: 2024.04.18 22:26:20*03'00'
FRANCA:29508061391 DE

Dados: 2024.04.19 11:36:34

-03'00'
PlNHO:48625116272

.99. Junta Comercial do Estado do Ceará r—ir, ■
SSÇk Certifico registro sob o n“ 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ

02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://\vwvi/.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o

■ eraine Secretária-
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaj^ 0/0/4
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Balanço Patrimonial
Llcandado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

31/12/202331/12/2022Conta Descrição

21.143.860,40

15.088.575,20

11.148.822,42

2.265,28

2.265,28

4.954.524,93

5.496,30

4.949.028,63

5.405.617,11

5.405.617,11

786.415,10

786.415,10

2.301.550,74

2.301.550,74

2.301.550,74

1.619.104,25

1.619.104,25

26.507,73

1.115,39

1.591.481,13

19.097,79

19.097,79

19.097,79

6.055.285,20

1.216.799,25

1.216.799,25

1.216.799,25

3.905.066,51

6.677.283,61

6.677.283,61

2.772.217,10

2.772.217,10

933.419,44

37.535,77

37.535,77

895.883,67

895.883,67

21.143.860,40

3.045.639,62

3.045.639,62

423,671,53

423.671,53

1.166.672,04

416.667,19

750.004,85

DD16.007.615,63

9.954.255,74

7.235.993,15

64.412,38

64.412,38

5.254.380,91

9.275,26

5.245.105,65

1.364.187,38

1.364.187,38

553.012,48

553.012,48

1.836.263,00

1.836.263,00

1.836.263,00

862.493,37

862.493,37

21.505,22

6.434,08

834.554,07

19.506,22

19.506,22

19.506,22

6.053.359,89

1.216.799,25

1.216.799,25

1.216.799,25

3.909.723,20

6.373.831,36

6.373.831,36

2.464.108,16

2.464.108,16

926.837.44

30.953,77

30.953,77

895.883,67

895.883,67

16.007.615,63

2.279.908,28

2.279.908,28

77.571,97

77.571,97

884.789,75

309.122,03

575,667,72

36.363,89

36.363,89

1 '● Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Cabca Geral

Bancos

Contas Correntes

Contas Poupanças

Aplicação de Liquidez Imediata

Aplicação de Liquidez Imediata

Valores Mobiliários

Depositos a Prazo Fixo

Clientes

Clientes Nadonais

Duplicatas a Receber

Créditos

CrédKos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

Despesas do Exerdclo Seguinte

Despesas do Exerdclo Seguinte

Despesas Antedpadas

Ativo r^ão Circulante

Realizável a Longo Prazo

Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas

ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Intangível

Marcas e Patentes

MARCAS E PATENTES

Software ou Programas de Computador

Software ou Programas de Computador

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdendárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Finandamentos

Finandamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nadonal

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nadonais

Outras Contas

Outras Obrigações

Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

DD1.01

DD1.01.01

1.01.01.01

1.01.01,01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.01.04

1.01.01.04.01

1.01.01.07

1.01.01.07,01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.03

‘',01.05.01.05

1.01.17

1.01.17.01

1.01.17.01.01

.I^OZk..

1.07.00

1.07.00.03

1,07.00.03.01

1.07.04

1.07.04.01

1.07,04.01.01

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.05

1.07.05.03

1.07.05.03.01

1.07.05.09

1.07.05.09.01

DD

OD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DD

DO
airlIM

DD

DD

DD

D□

DD

DD

CC

cc

DD

DD

DD

DD

DD

CC2

CC
2.01

CC
2.01.01

CC-^.01.01.01

CC
_,01.01.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.03

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.21

2.01.01.21.02

CC

CC

CC

0,00c

0,00c

c1.863,99

1.863,99

14.996,14

14.996,14

1.438.435,92

1.438.435,92

0,00

C0,00

C5.120,76

5.120,76

1.276.061,91

1.276.061,91

C

cc

cc

cc

Junta Comercial do Estado do Ceará ^
Certifico registro sob o n“ 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
02288268000104 e protocolo 240669185 ● 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o

eraine Secretária-
●in/o/

CNPJ
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Balanço Patrimonial
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

31/12/202331/12/2022DescriçãoConta

90.000,00 C

90.000,00 C

90.000,00 C

90.000,00 C

18.008.220,78 C

210.000,00 C

210.000,00 C

210.000,00 C

17.870.418,97 C

17.870.418,97 C

17.870.418,97 C

72.198,19 D

72,198,19 D

72.198,19 D

0,00Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciáiias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Ajustes do Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

(●) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

2.03

0,002.03.01

2.03.01.03

2.03.01.03.03

0,00

0,00

13.727.707,35

210.000,00

210.000,00

210.000,00

13.517.707,35

13.517.707,35

13.517.707,35

C2.07

C2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.01

C

C

C

C

c

0,00

0,00

0,00

31/12/2022Data de Encerranr^ento:

Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos).

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

CRC-CE 10.474
ADMINISTRADOR

Assinado de forma digital

por VANDERLEY ALVES DE
PINHO:48625116272

Dados: 2024.04.19 11:36:48

-03'00'

VANDERLEY ALVES
Assinado de forma digital por
ROMANA PIRES FREIRE

FRANCA:29508061391

Dados; 2024.04.18 22:23:52

03'00'

DE'*"*1?0MANA PIRE3fREIRE

FRANCA:29508061391
PINHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ROMANA

Fortes Contábil 7.208.1

Demonstração do ResuKado do Exercido
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04
(1) Estabetecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

01/01/202301/01/2022

aConta a

31/12/202331/12/2022

33.846.192,19

33.846.192,19

33.846.192,19

2.898.417,32

2.898.417,32

1.662.820,69

1.015.558,68

220.037,75

30.947.774,87

15.023.963,30

15.023.963,30

15.923.811,57

9.796.316,35

6.341.802,28

3.914.760,97

32.797,90

(490.494,80)

(643.798,26)

153.303,46

2.550,00

29.538,30

31.848,00

2.309,70

6.157.033,52

6.157.033,52

239.217,26

640.492,37

5.277.323,89

30.801.171,10

30.801.171,10

30.801.171,10

2.664.303,32

2.664.303,32

1.540.060,57

924.035,15

200.207,60

28.136.867,78

12.683.642,29

12.683.642,29

15.453.225,49

10.114.999,13

5.797.570,94

4.435.624,61

24.100,73

(142.297,15)

(342.032,70)

199.735,55

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

{+)

(■)

ISS

COFINS

PIS

(=) Receita Líquida

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Finarrceiro

Receitas Financeiras

Despesas Fir%ancelras

Outras Receitas

(-) Outras ReceHas e Outras Despesas

Outras Receitas

"●●●"-●Oütfas Despesas

(=) Res. Antes das Participações e Contríb.

(=) Res. Antes lmp.Renda e Contríb. Social

(●) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(s) Resultado Líquido do Exercido

0,00

0,00

0,00

0,00

5.338.226,36

5.338.226,36

188.639,03

499.997,29

4.649.590,04

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA
Contadora

CRC-CE 10.474
Assinado de fome dloltel por

ROMANA PIRES FREIRE romana pir£Sfreire

FRANCA:29508061391

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023

ADMINISTRADOR

Assinado de forma digitai por
VANDERLEY ALVES DE

PINHO:48625116272

Dados: 2024.04.19 11:37:03

-03'00'

FRANCA:29S08061391

Dados: 2024.04.18 72‘.2TM .OSW

VANDERLEY ALVES

DE

PINHO:48625116272

t Junta Comercial do Estado do CearáCertifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA l-TDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaj^eraine Secretária-0
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ÀSEXPLICATIVAS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31
DE DEZEMBRO DE 2023

NOTAS

AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.ASP

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda é uma sociedade
empresária limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de
Fortaleza / CE, e prazo de duração Indeterminado. Constitui objeto social da ASP
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveís, com início de atividades em
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei
Federal n° 10.406/2002.

A empresa ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. possui
os seguintes registros e inscrições:

— Seu contrato social, foi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE:
23200759476

- Cadastrada no CNPJ sob n°: 02.288.268/0001-04

- Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sob n°: 140.931-0

NOTA 2 - FORMALIDADE DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

A empresa ASP Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. mantém
um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por
meio processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem
externa ou interna, ou. na sua falta, em elementos que comprovem ou

evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações
Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada

pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na Escrituração Contábil Digital.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME

Pequenas e Médias
Pronunciamentos Contábeis — CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade
CFC, Resoluções CFC n": 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

Contabilidade para

Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de

Junta Comercial do Estado do Ceará

\ Certifico registro sob o n“ 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 240669185 -22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/066.918-5 e o
código de segurança znYB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencaj^
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A empresa ASP no ano de 2023 esteve enquadrada no regime tributário Lucro
Real e seus lançamentos contábeis foram registrados pelo regime de
competência.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de
01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período
de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de

pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco
legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo
com seus efetivos valores reais.

Estimativas contábeis: A mensuraçâo das provisões segue o critério de
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de
demandas judiciais.

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado
de acordo com o Reoime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da
resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os
Princípios Fundamentais de Contabilidade - (PFC).

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe
a apuração de resultados, divido 4 trimestres.

É apresentado na coluna “soma’ os valores totais apurados no ano em curso.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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RESULTADODESPESASCUSTORECEITA

R$ 918.430,65R$ 2.399.976,48R$ 6.841.153,98 R$ 3.461.531,0912 TRIMESTRE

R$ 2.523.051,02 R$ 1.474.810,81R$ 7.946.788,94 R$ 3.673.916,3922 TRIMESTRE

R$ 1.541.293,90R$ 2.303.036,33R$ 3.858.117,51R$ 8.019.982,7732 TRIMESTRE

RS 1.342.788,53R$ 2.570.252,52R$ 4.030.398,31R$ 8.139.849,1842 TRIMESTRE

Observa-se do 2° trimestre em relação ao 1° trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 16,16%;

B) A despesa tem um acréscimo de 5,13%;

C) Um aumento dos custos de 6,14%;

D) Um aumento nos lucros de 60,58%

Observa-se do 3° trimestre em relação ao 2° trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas na razão de 0,92%;

B) A despesa tem um decréscimo de 8,72%;

C) Um crescimento dos custos de 5,01%;

D) Um aumento nos lucros de 4.51%

Observa-se do 4° trimestre em relação ao 3° trimestre temos que:

A) Crescimento das receitas a razão de 1,50%;

B) A despesa tem um acréscimo de 11,60%;

C) Um crescimento dos custos de 4,47%;

D) Um decréscimo nos lucros de 12,88%

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ATIVOS

Caixa e equivalentes de caixa

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária,
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos
a insignificante risco de mudança de valor.

Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de
54,07%.

Representa 52,73% do Ativo.

VALORES

MOBILIÁRIOS
APLlCAÇAOBANCOSCAIXA

R$ 668.956,93R$ 3.446.402,15R$ 3.107.056,57R$ 125.694,7819 TRIMESTRE

R$ 692.231,35R$ 3.462.908,82R$ 4.212.903,86R$ 130.308,3122 TRIMESTRE

R$ 719.596,74R$ 3.641.236,87R$ 4.839.221,97R$ 112.391,8839 TRIMESTRE

R$ 786.415,10R$ 5.405.617,11R$ 4.954.524,93R$ 2,265,2842 TRIMESTRE

Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data
do Balanço, com base no regime de competência.

Clientes

A carteira de clientes da empresa é constituída de órgãos públicos municipais e
empresas privadas, houve um crescimento significativo na Conta Duplicatas a
Receber durante o exercício.

Os valores a receber são provenientes das vendas de serviços e estão
registrados no ativo circulante.

O valor da conta Clientes totalizou em 31/12/2023 no montante de R$
2.301.550,74 (dois milhões trezentos e um mil e quinhentos cinquenta reais e
setenta quatro centavos).

Representa 10,89% do Ativo

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Créditos

As contas de CRÉDITOS são compostas por adiantamento de fornecedores,
Créditos de funcionários e Impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o
saido das contas no vaior de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil,

quatrocentos noventa e três reais e trinta e sete centavos) e finaiizando o
exercício 2023 com o saido no valor de R$ 1.619.104,25 (um milhão seiscentos

dezenove mli e cento e quatro reais e vinte e cinco centavos), um acréscimo de
87,72%. A conta com maior relevância é imposto e Contribuições a recuperar no
montante de R$ 1.591.481,13 (um milhão, quinhentos noventa e um mil,
quatrocentos oitenta e um reais e treze centavos), este valor é composto
principalmente por IRPJ E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a

conforme a Lei 11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DOapuraçao

BEM, onde reduziu a base de cálculo e consequentemente o valor dos impostos
e contribuições, e o crescimento relevante em relação ao exercício de 2022 foi
oriundo das retenções dos cliente na esfera pública de IRRF conforme Instrução
Normativa .RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023.

Representa 7,67% dos Ativos

Ativo não circulante

Realizável a Longo Prazo - Crédito com pessoas ligadas Física/Jurídica

O grupo ASPEC é formado pela empresa ASP Automação, Serviços e Produtos
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria,
Processamento e Contabilidade Ltda, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta última era

a principal empresa do grupo e responsável pela admissão de todos os custos e
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que anteriormente era
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimento e Locação de Sistema
de Informática para Órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamentos, enquanto não
houvesse transferência de titularidade, finalizando a conta no montante de R$
1.216.799,25 (um milhão, duzentos e dezesseis mil e setecentos noventa e nove
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo decidiu que transferirá todo o Ativo
Imobilizado da Aspec para empresa ASP transferindo para seu Ativo Imobilizado
pelo total do montante.

Representa 5,75% dos Ativos.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Aiuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Imobilizados

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção,
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas
mencionadas na IN SRF n° 162/1998 e leva em consideração a vida útil e

utilização dos bens (Resolução CFG n° 1777/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado
como despesa quando incorrido.

A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.909.723,20 (três milhões,
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vinte centavos) e encerrou
o exercício de 2023 com o saldo de R$ 3.905.066,51 (três milhões, novecentos

e cinco mil, sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), obteve um
decréscimo 0,11%.

Representa 18,47% dos Ativos

PASSIVOS

Fornecedores

A empresa conta com um passivo, relacionado à Fornecedores, iniciando o
exercício com o saldo de R$ 77.571,97 (setenta e sete mil e quinhentos setenta
e um reais e noventa e sete centavos) e encerrou em 2023 com o saldo de R$
423.671,53 (quatrocentos vinte e três reais e seiscentos e setenta um reais e
cinquenta e três centavos), um acréscimo de 446,17%.

Representa 2,00% dos passivos

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Empréstimos e financiamentos

A empresa iniciou o exercício de 2023 com saldo no passivo, relacionado a
empréstimos e financiamentos, no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e
trezentos sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), junto a instituição
financeira nacional - Banco do Brasil, sendo totalmente quitado no corrente ano.

Valor pago; R$ 254.545,61

Representa 0% dos passivos.

Obrigações fiscais

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhista,
no valor de R$ 1.166.672,04 (um milhão, cento e sessenta e seis mii. seiscentos
e setenta e dois reais e quatro centavos).

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos

Federais:

Processo 10.380.401.848/2018-16 - realizado em 03/2018 em 60 meses

referente ao ano calendário 2017, quitado em 02/2023:

!RPJ-R$ 260.517,40

CSLL~R$ 148.591,54

Valor total: R$ 409.108,94

Valor já pago: R$ 409.108,94

Processo 10.380.402.513/2020-30 - realizado em 06/2020 em 60 meses
referente aos anos calendários 2015 e 2016:

IRPJ - R$ 20.653,20

CSLL-R$ 55.045.20

Valor total: R$ 75.698,40

Valor já pago: R$ 54.250,52

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Previdencíárias:

Processo n° 62385973-4- realizado em 02/2018 em 60 meses referente as GPS

dos meses 10,11,12 e 13/2017, quitado em 01/2023.

Valor total: R$ 581.199,34

Valor já pago: R$ 581.199,34

Representa 5,18% dos passivos.

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de R$ 1,00,
integralizado, apresentando a seguinte composição:

Sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES - 66,67% = R$ 140.007,00

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES - 33,33% = R$ 69;993,00

Soma:100% = R$ 210.000,00

O valor referente ao capital social está conforme registrado na Junta Comercial
do Estado do Ceará onde foi registrado a empresa.

BALANÇO PATRIMONIAL

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial
referente ao ano de 2023.

Ativos e Passivos: R$ 21.143.860,40

Capital Social: R$ 210.000,00

Lucros Acumulados: R$ 5.277.323,89

A rentabilidade sobre o capital social foi de R$ 5.067.323,89 (2.413,01%).

Junta Comercial do Estado do Ceará ........
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EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Fortaleza, CE, 31 de dezembro de 2023

VANDERLEY ALVES Assinado de forma digita!
por VANDERLEY ALVES DE
PINHO:48625116272

PINHO:48625U627 Dados:2024.04.i9
11:38:03 -03'00'

DE Asiinado òe forrra dlçltil pof
ROMANA PIRES FREIRE

FRANCA:29SOeOSI391

D«dos: 3034MI» IfrlUÍ^SW

ROMANA PiRES FREIRE

FRANCA:29508061391

2

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA

CONTADOR CRC-CE 010.474-0/4

VANDERLEY ALVES PINHO

ADMINISTRADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará /-mbi
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

\P- 0

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

22/04/2024CEE240011955724/066.918-5

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

22/04/2024ROMANA PIRES FREIRE FRANCA295.080.613-91

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub
ITt

22/04/2024VANDERLEY ALVES PINHO486.251.162-72

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vtb !^l

Junta Comercial do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INEORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/066.918-5 em 22/04/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6810910, em 22/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Maria José Cysne Linhares.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.Jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

.ssmapte(s)!»
Data AssinaturaNomeCPF

22/04/2024VANDERLEY ALVES PINHO486.251.162-72

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

yAgsmante(s);:gi^j^

Data AssinaturaNomeCPF

22/04/2024VANDERLEY ALVES PINHO486.251.162-72

g vbí m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

22/04/2024ROMANA PIRES FREIRE FRANCA295.080.613-91

gr;vi>r ITI.
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em
22/04/2024, às 13:14.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
número do protocolo 24/066.918-5.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

0

o ato foi assinadodigitalmentepor:

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, segunda-feira, 22 de abril de 2024
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BALANÇO PATRIMONIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número do Ordem do Livro: 95

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023
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EmprésUmoa a Flnandamanloa

Flnantísmantoa a Curto Prezo ● Siatama

Flnancalro Nadonal

(●) Adlaniamanto da Olantaa

(●) Adrentamonto da OWitaa Nadonala

OunaCcsitaa

Outraa ObrigoçOaa

PruNlsâea

ProvIaOea da Katuraza TrsbaMata

(●) ^salvo não Orojlania

{●} OtrigaçOas da Longo Prazo

{●) ODdgaçOaa Trafiaihisus, Pravidanctárlaa
a Fkaeais

(●) Obrigações FlSCM

(●) En*ç)r48tlmDa a F^andainanloa

(●) Flnandamamoa a Lorgo Prezo ●
Slatama Flnaneeão Nadonal

Paetnânio Liquido

CaMalReelado

Sodal da Dorricãladoa a

Resideniaa no Pa/s

Reservas

Rã 2.279.906.26 RS 2456.270.71

RS 66.499.97RS 77-671,97

RS 65.499.97RS 77-571.97

RS 664.7BS.75 RS 929406.69

RS 306.122,03

RS 575.667,72

RS 36.363.89

RS 268.057,41

Rã 641.249,26

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 1463.99

RS 1463.99

RS 36.363,89

RS (0,00)

RS(aOO)

RS 5.120.70

RS 5.120.76

RS 1.276.061.91

RS 1.276.061.91

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 6.715,60

RS 6.715,60

RS 1.650.864.44

RS 1.660.864.44

Rã (0,00)

Rã (0,00)

Rã (0.00)

Rã (0.00)

Rã (0,00)

Rã (0,00)

Rã (0.00)

Rã(aoo)

RS (0,00)

Rã (0,00)

Rã 14 J50.94740Rã 13.727.707.36

Rã 210.000,00

R$210.000,00

Rã 210.000,00

Rã 210.000,00

Rã 210.000,00R4 210.000.00

Rã 14.113.666,44

Rã 14.113.866,54

Rã 14.113.866.44

RI (72.919.64)

Rã (72.919.64)

Rã 13.617.70745

Rã 13.617.707,35

Rã 13.517,707,35

RS (0.00)

RS (0.00)

Reaarvaa

Raaarvaa da Lucroa

(●) AJustea de AvaILaçéo Patrimonial

(') Ajusta» da Avaliação PavlmcnLal

(●) (●) AJuatoa ás Kotttm iMamaOcnala da
Contibidada

(●) Outras Contai

(●) Outras Coitaa

(●} Lucroa Afiumuiadoa

(●) (●) Prajuizoa /^urruUdoa

Rã (72.919.54)

Rã (0.00)

Rã (0.00)

Rã (C.OO)

Rã (0.00)

Rã (0,00)

Rã (0,00)

Rã (0,00)

Rã (0,00)

RS (0.00)

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB-87.93-82.82.85.C2.C7,FF,95.tF.BC.C7.E8.52.80.10.FB-9, nos termos do Decreto n" 9.5S5/2018.
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BALANÇO PATRIMONIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.208.268/0001-04

EnliOade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 95

Período Selecionado: 01 de Abril da 2023 a 30 de Jurtho de 2023

Saido FinalSaldo InicialNotaDescrição

RS te.S1S.I27A3

RS 12.SS7419.ir

RS iaSO7.218.01

RS iaB88.720.2S

Nho

Atvo OraUniB

RS8498.3S2.M

RS 130.30e.S1

RS 1XJ08.31

RS «212.903.86

RS 8008.30

RS «206.897.se

RS 0.00

RS OM

RS 3462.908.82

RS 3462.908.82

RS692.231.3S

RS 892.231.3S

RS 2.937.««047

RS 2.937.««t).«7

RS 2.937.««047

RS 1.102.392.«2

RS 7J«8.110.«3

RS 12S.6»«.78

RS 12$.ea«.78

RS 3.107.056.S7

RS 8206.30

RS 3.100.750.27

RSOJM

RS OOO

RS 3.««6.«02.1S

RS 3.««8.«02.1S

RS 868.956.93

OjTcnbacaòQS

Etp*deNumorÉrlM.

CatuGonl

6a.'coe

Ccnlai CúfrentM

Conlu Poupançu

(●) ChaquM ● Compenear

(>) ChaquM 8 Ccmponsat

ApfcaçSo de Liquídsz Imedata

ApUcepSo de Uguldei Imedieia

Velivet MoMIádoa

Defxiftitoe e Prazo FbKO

Okvilst

RS 668.956,93

RS 2.«81.331,«6

RS 2.«B1.B31,«6

RS 3.«81.B31,«e

Cltentea NedcraJa

DupUcatea e Receber

Cròdtoe RS 1X4B.408.26

RS 1.102.392,«2

RS 7.««7,n

RS99.813.53

RS 996231,16

RS 0.00

RS 1C«9.«0SJ6

RS37.««7.73

RSSa297,««

RS 956.863,09

RS 0.00

RS 19.370,08

RS 19.37028

RS 19.370.08

RSe.00a.«97,7B

RS 1216.799J5

Ten:alrceCr«dloe'

Adlanlamentoe a Fornecedcaea

Crèditoe de Fundcnárioe

Impcetee e ContrRiuiçOee a Recueerv

Ouraa

RS 19.233.9«
Deepetaa do Exercido SegijWe

Peepetaa do Eaendcio Seguinte

rViarfrtflf

A»o nlo Clrailante

Reelzâvet a Longo Prazo

Crèdhoa ccm Peaaoaa Ugadae
Fliicai/JtaldkBa

ASPEC' Aaaea. Procaaaamento e

Coniabibdada

Deveaaa do Eaercícto Segiinte

Deepeaaa Anleripadaa

ImoOSlzado

Sena em OperaçAo

9ena UdUzadoa na PtoduçAo a/ou
PreiIaç3o de Servlçoa

(●) (●] DecrectaçOea, AmortizacOet e Ouotat
de Exauatáo

{-) (●) Bena Utülzadoe na PioduçSo aiou
Preatação da Serviçoa

Intangivel

Uarcaa e Pateruaa

MARCAS EPATEMTES

Software ou Aogramaa da Compulador

Software ou Programai da Computador

™ Paaatyo*"

Paaatvo CFoivita

Obdgacflaa de Curto Prazo

Fomecedoraa

Fcmecedorea NadonaM

ObdgafOea TnbatilaiBi, PieMdancUrtaa a
Flaeala

OerigeçOea TrabaHataa a Pra4dand8r1aa

OCrigacOea Flaeala

{●} Empréatlmoa e Flnandamardoa

(-1 FlnanOamenloa a Curto Prazo - Sliuma
Frivralro Nadonal

Adlsnlamento de Cllemea

RS 19.233.9«

RS 10233.M

RS 5SSr.708.66

RS 1218.799.25

RS 1216.79925RS 1216.799,25

RS 1216.79925RS 1216.79925

RS 020

RS 020

RS 3.809.«69,97

RS 020

RS 020

RS 3264.861,09

RS 6416.099,35 RS 644S.949.01

RS 6445.949.01RS 6416.099.35

RS (2638.479.04)RS (2.551.238.26)

RS (2636.479,04)RS <2.551.23626)

RS 931.439,44

RJ 35.555,77

RS 35.555.77

RS 926.837,44

RS 30.953.77

RS 30.953.77

RS 695.883.67

RS 895883,67

RS 16.907218,01

RS 895.863.67

RS 895883,87

RS 16515127,83

RS 2276.082.87

RS 2278.06227

RS 50280.62

RS 50280,66

RS 2.656.270,71

RS 2.656.270.71

RS 65499,97

RS 65499,97

RS 1050.798,25RS 929.306,69

RS 336.356.02

RS 714.441.23

RS (600)

RS 268.057,41

RS 641.249.28

RS (000)

RS (0,00)

RS 2.155,79

RS 2.155,79

RS (0,00)

RS 1.863.99

RS 1.66329

RS 6.71520

RS 6.715,60

Adianiamenlp da CHentea Kladonala

RS 34.352,63

RS 34.352,63

RS 1238.494,52

RS 1238.484,52

RS (0.00)

RS (0.00)

Outraa Centas

Outraa 0brlga;5ea

ProviaOea

PrevItOea da Natureza Trabelhlata

(●) Paaatvo nSo Clrarlante

(●) ObdgatOet de Longo Prazo

(-) ObrtgaçOea Trabalhiataa, Pravidendárlaa
e Flaeala

(●) Obrlgaçõea Flaeala

(.) EmpreaUrroa a FVianâamanoe

{●) Flnarrdamentoa a Longo Prazo ●
Sklama Flrtarrcelre Kadonal

Pabtnânio üqtido

Cacfta! Raadzado

Cacftal Social

Capital Social de DcarddUdoa a
RealdanIaanoPali

Reaarvaa

Reaervaa

Reaeivaa da Lucrea

(-) A(uatea da Availecfto PatrtmofUal

(-) Ajuatea de AvalIaçBo Patrimonial

(●) (●) AJuitea áa Normas Irtamarionala da
Contatmoede

(●) Outraa Ccntai

(●) Ouna Ccrlas

{●) Lucroa AcumMsdce

(●) (-) Preiuizoa Aourrxjledoa

RS 1250.86448

RS 1.850.88446

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (500)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (O.OC)

RS 15539.044,96

RS 210.000,00

RS 210.000.00

RS 14.250.947.30

RS 210.000.00

RS 210.000,00

RS 210.000,00RS 210.000.00

RS 15401.964,50

RS 15401.964,50

RS 15401.96420

RS (72.91924)

RS (72.919.54)

RS (72.919,54)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (500)

RS (0,00)

RS 14.113.56624

RS 14.113.66624

RS 14.113.866,64

RS (72.919,54)

RS (72.919,54)

RS (72.919.54)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (020)

RS (020)

Este documento 6 parle integrante de escrituração cuja autenticação sa comprova pelo recibo de número
F7.7O.FB.B7.93.82.02.a5.C2.C7.FF.9S.1F.eC,C7.E0.52.8O.1D.FS-9, noa termos do Decreto n^ 9.555/2018,
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BALANÇO PATRIMONIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 02.26e.26MXI01-04

Enlidado:

Pofiodo da Escnturaçâo: 01A)1/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado; 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Saldo FinalSaldo tnídalNotaDeacrição

RS iawe.7<9,73

RS 13.96Sai7,33

RS9J12.U7,4«

RS 112.391,86

RS 18.516.127.83

RS 12.557.419,17

RS 8.498.352,34

ABvo

<0 ^ d
a

Avra Oroianlo

DiWonIbibdaiMt

RS 130.308,31NucTiar«i1o4 > Et{>íòe

RS 112.391,88

RS 4839.221.97

RS 5.706.30

RS 130.308.31

RS 4212.90388

RS 8006.30

RS 4206097,58

RS 0,00

Caixa Gani

Oancoa

Certas Conanlaa

Certas Poupanças

(-) C^squaa a Ccfroeraar

(●) CTiaguaa a Conpansar

ApicaçSo da Uquidez Imsdiala

ApSeaçOe da üçuldez Imaclata

Valoroa Mobiliários

OcvoaHoB s Pnio Fixo

CSanies

CSantas Nadcrals

DueScatas a Racabef

Cfédnoa

RS 4833.515,67

RS 080

RS 0,00RS 0,00

RS 3841.236.87

RS 3841.236,87

RS 719.598,74

RS 719.596,74

RS 5071.416,73

RS 3871.416,73

RS 3871.41573

RS 1565.85535

RS 1505.835,35

RS 1218323

RS 260.448,38

RS 1293.223,78

RS 0.00

RS 19.097.79

RS 19.097,79

RS 19.097,79

RS 5.977.932,40

RS 1216.79925

RS 3.482.908.82

RS 3.482.908.82

RS 692.231,35

RS 892.231,35

RS 2.937.440,47

RS 2.937.440.47

RS 2.937.440.47

RS 1.102.392.42

RS 1.102.392,42

RS 7,447,73

RS 99.413,53

RS 995.531.18

RS 080

RS 19.233,94

CrtcWja cxxn Tafcalrua

Adlantananua 4 Fcxnacadoraa

CrOdUoa da Furdenárioa

tnvoaloa a ConiribuIçOaa i Racuparar

Outrea

Daapaaas do Exercido Sagcima

□atpaiaa do Exercida Seguinte

Daapaaaa iViteòpadaa

Advo nSa Ctalanta

RS 18.233,94

RS 19.233,84

RS 5.857.708.66

RS 1216.7892SRaaüzával a Longo Prazo

Crádftoa cem Paaaoai Ugadaa
Flalcaa/Jurldcat

ASPEC ● Axaaa, ProCBtaamanto a

CoiUiidaM

Daapaaaa de Exercieio Sagiinta

Daapaaaa Nrtadpadaa

RS 1216.79825RS 1218.7882S

RS 1216.798.25RS 1216.78925

RS 080

RS 0,00

RS 3527,71571

RS 5511.657.67

RS 080

RS 080

RS 3509.488.87Imcòllzado

RS 6545.948.01OperaçSo

Bana UtIlzaSoa

PraalaçSo òa Sanriçea
(-) (●) DapraclaçOaa. Amortlzateaa a Ouoiaa

Oa Éxaualèo

(●) (●) Bana U8Kzadoa na ProduçOo aiou
Praata^ da Sarviçoa
lnt«>g^al

Marcaa a Pataniaa

MARCAS E PATENTES

Soilwarai

Scrnnan

“●Paaalvo

Paaaivp Circulanta

CengaçOoa da Cuitc Ptazo

Fomacadorea

Femacadoraa Naclenala

OfafigaçAaa Trabalhlataa, Pnvidenclárlaa a
Flaeala

OtatgaçOea Trabaihlataa e Piaiádenoarlaa

Otxtgaçdea Flaeala

(●) EmpráaOmoa a Flnandamentoa

(-) Flnandamanua a Curto Prazo - Slatama
financeiro Nadonal

Adentamerto da Clleritaa

AdMrilamenn da Claniea Nadontia

OuTaa Contaa

Outma ObrIgaçOaa

PtwUOaa

ProvIaOaa da Natureza Tnbalhiata

(-) PaasKro nSo Circulante

(●) ObrIgaçOaa da Longo Prazo

(●) OOrigaçOeo Trabalhlaua, Pravldaoclérlaa
a Flaeala

(●} ObrIgaçOea Flacda

(●) Emprialbnoa e Finanoamarloa

(●) Flrtaroamentoa a Lergo Prazo ●
Slxiama Financeiro Naòonal

PatrimOnlP Liqtido

CâcAal RaafBido

CwüalSodal

Capital Sodal da Ocmidiladoa a
RaaUariea no Pait

Raaorvaa

Bana

Pieduçáoa/ou RS 5511.687,67RS 8548.848.01

RS (2583.873,96]RS (2.838.479,04]

RS (2.683.973.98)RS (2.838.4 79,04)

RS 931.439,44

RS 3555577

RS 3555577

RS 895.853.67

RS 933519,44

RS 37,535,77

RS 37.53577

RS 895883.87

RS 895883,87

RS 19.946.749,73

^egramai de Computador

I Pra^amaa da Computador RS 895.883,67

RS t56t5127,83

RS 3536.960,91RS 2576.082.87

RS 3.036.960,91

RS 131.756,73

R$ 131.756.73

RS 2.976.08257

RS 50.280,88

RS 50.280,88

RS 1580.360.25RS 1.050.799,25

RS 374.638,26

RS 706.721,99

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 336.356,02

RS 714541,23

RS (0.00)

RS (0.00)

RI 2.155,79

RS 2.155,79

RS 34.352,83

RS 34.392.63

RS 1536.494.52

RS 1538.494,52

RS (Q.OO)

RS (0,00)

RS 2.162.15

RS 2.182.15

RS 11.537,82

R$ 11.537,62

RS 1511.144.16

RS 1.811.144,16

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RI (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 16.909.78852

R5 210.000.00

RS 210.000,00

RS 15539.044.96

RS 210.000.00

RS 210.000.00

RS 210.000,00RS 210.000,00

RS 16.771.987.01

RS 16.771.98751

RS 16.771.987,01

RS (72.198,16)

RS (72.198.19)

RS 15.401.984,50

RS 15.401.954,50

RS 15401.954.50

RS (72519.54)

RS (72.619,54)

RS (72.919,54)

nt (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

Raservaa

Raaorvax da Lut

(●) A)uttaa da AvalIaçAo Patrimonial

(●) Ajuilaa da AvaHaçáo Palrimoriai

(●] (●) Ajuatat èa Normea Intemadonala da
ConWáldada

(●) Outrea Centaa

(●) Outraa Cerlaa

{●) Ludoa Actantiadea

<■) <-) Pnidioa Acunxjladoa

RS (72.198.19)

RS (0.00)

RS (050)

RS (050)

RS (0.00)

Este documento é pane Integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.8S.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9. nos termos do Decreto n* 9.555/2018.
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BALANÇO PATRIMONIAL

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS Ê PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 02,288.268/0001-04

Entidaúo:

Período do Escniuraçao; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 ds Outubro de 2023 a 31 da Dezembro de 2023

Saldo Final

RS21.U3.B80,4d

RS tS.0a8.S7S.20

RS 11.148.e22.<2

RS 226S.28

RS 2.265,26

RS 4JS4.S24.93

RS S.498.30

RS 4J49.02a,63

RS 0,00

RSOJO

RSS405.ai7.11

RSSA0S.6t7.11

RS7aa.415,10

Saldo InldalNotaDescrição

RS 19.948.749,73

RS 13.966.817,33

RS 9J12.447.46

RS112.391.se

RS112.391.BS

RS4J39J21.97

MTvo

P' ;AOvo C3rcU«nto

OlvonRMKdM

Nurrerérto*.

C^Genl

Bancn

RS S.706,30Cetitu CoiTinlat

RS 4J33.S1S.87

RSOJO

RSOJO

RS3.841.238J7

CúfMM Poupançai

(●) DiaquM I CompenMT

(●) i Contp«nMr

ApICftçSo M Uquldez Imftdsu

A^4oç4o de UoukMz Imedliti

Vticrai MctMrloe

DetKtfloe ■ PruD Fbs>

denlee

RS 3.641.236.87

RS 719.598,74

RS786.41S.tORS 719 J96,74

RS 34)71.416,73

RS 3.071.416.73

RS 3.071.416,73

Rsijes.essjs

RS 2J01.550,74

RS2J01.SS0,74CkreetNeOonM

RS 2J01.S50.74

RS 1.619.104JS

OvxiSceUt É RacBbat

CròditM

RS 1619.104.25

RS 26507,73

RS 1665.85535iTeroetrceCrAdRoe

RS 1Z183J3AdUmlamenlM ● Fomecedoraâ

RS 1.115.39RS 260446J6CrSdlua de Fundonádoe

RS 1691.481,13

RS 0.00

RS 19.097.79

RS 19.097.79

RS 19097.79

RS 6055J85.20

RS 1218.799,25

RS 1293.223,76

RSOJO

RS 19.097.79

RS 19.097.79

RS 19097.79

IfT^oeioe e Cootrtbultfee ■ Recuperar

Ouiraa

Oeapetae do Exercido SegjWe

Oeepeeu do Exercido Segrinta

Oeapeaaa Aniad pedaa

Ativo nSo Ckmlanle

Readzável a LcogoRniio

CrAdnoa ocm Peaeoaa Ugadea
Flalcaa/Arldlcaa

ASPEC - Aaaea, Proooaaamemo e
ConUdilldade

Deapeaai do Exercido Segiirrie

Deapeua Aoledoadea

imcUIxadc

aere em OperaçSo

8ana UÜUtedoa na ProdugJo e/ou
PreataçSode Serdçoa

(●) (●) DepredaçOee, AmonIzaçOea e Qudaa
de EaauatSa

(●) (●} Beni umuadoe na Produção <Vou
Proata^Q da Serilçoe

Inlanglvol

Marcaa e Patentea

RS 6977.932.40

RS 1216.79925

RS 1218.79925RS 1218.79925

RS 1216.799.25RS 1216.799.25

RS 0.00

RSOOO

RS 3J05.068.51

RS 6677283.81

RS 0.00

RS 0.00

RS 3.627.71371

RS 8611.687.87

RS 6.677.283,61RS 6611.687.67

RS (3772.217,10)RS (2.683.973.96)

RS (3772.217.10)RS (2.683.973,98)

RS 933.419,44

RS 37.538,77

RS 933.419,44

RS 37.63377

RS 37.53377

RS 695.683,67

RS 695.663,67

RS 37.535,nMARCAS E PATENTES

RS 695.BS3.67Programaa de ComputadorSoOwara

RS 895.663,67Prosramae de ConpuladorScFtware

RS 21.143.860.40RS 19.946.749,73■“Peaelvo

Paaelvo CIrcUanIa

ObHgaçâei de Curto Prazo

ForTMCadorea

Fcmocadoraa Nadorala

ObdgeçOoi Tiabalhlitaa, PmvIdancUilat a
Flacali

Obrlgaçdoi TrabalNitae a Pre^ondiilea

ObrlgBcOaa Fbcale

(-) ErrprAattmoa e FInandamenloi

(●) FInandamenloi a Cuilo Prazo ● Slelama
Financeiro Nadonal

Adlaniamantode Diantai

Adlantamonlo do Olamae Nadonait

Ount Conta»

Oura» ObrlgaçOaa

ProviaOaa

Provla8aa da Natureza TiabaNiia

(-) Ptaalvo nlo Drculama

(●) CPdgaçdaa da Longo Prazo

(-) OortgaçMa TraOanaiaa. Prsvtdandenaa
● Flacda

(■) Obrigatdei Flacate

(●) Errpréetlmoa a Flnandamantoa

(●} Flnandamantoa a Longo Prazo ●

RS 3.045.639,82RS 3.036.960,91

RS 3045.839,82

RS 423.871,53

R$423.671,53

RS 3038.980.91

RS 131.758,73

RS 131.756,73

RS 1.166.872,04RS 1.060.380,25

RS 418.687.19

RS 760.004,65

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 374.836.28

RS 705.721,99

RS (0.00)

RS (0.00)

RS 2.182,15

R$2.162,15

RS 11,537,82

RS 11.537,82

RS 1J11.144.18

RS IJII.144,16

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 1J83.99

RS 1.863.99

RS 14.698,14

RS 14.998,14

RS 1436.435,92

RS 1438.435.92

RS 90.000.00

RS 90.000.00

RS9aooo,ooRS (000)

RS 90.000.00

RS (0,00)

RS (000)

RS(000]

RS (000) RS (0,00)

RS 18.006J20.7e

SIt

RS 16.909.786,62

RS 210JOOJO

RS 210.000.00

Padlmdnlo Uqiido

Capital RaeUzedo

C«4lalSoclal

CapUI Sodal da OorrMadoa a
Raaldaniaa no Pal»

Raaarvaa

Raaarvaa

Raaervaa da Lutrea

(●} AJuatea da AvallaçSe Padlmanlal

(-) A)uaiaa da AvaUaçAo PatrAnanlal

(.) (●) AJuataa àa Normaa IMamaòcnale da
ConUCXIdada

(●) Outra» Centaa

(●) Outra» Coma»

(●) Luoca Azundadoa

(●) (●) Preldzpa AoimAadoa

RS 210.000,00

RS 210.000,00

RS 210.000JúRS 210.000,00

RS 17.670.4iaj7

RS 17.87041BJ7

RS 17J70416J7

RS (72.196,19)

RS (72.198.19)

RS (72.198.19)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 16.771.987,01

HS 18.771.987,01

RS I8.771.987J1

RS (72.168.19)

RS (72.196,19)

RS (72.198,19)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

Este documentu é perte Imagranle de escrituração cuja euienticaçao sa comprova pelo redbo de número
F7.70.FB.87,93.62.82-aS.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.e0.1D.FB-9, nos termos do Decreto n* 9.555/2018.

Esta relatório foi gerado pelo Sistema Púbiloo de Escrituração Digital - Spad

Versão 10.2.0 do Visuallzsdor Página 1 de 1
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^ CCNfÁWDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-} Deduções da Receita

(') Impostos Faturados

{-) ISS

(-) COFINS

R$ 7.458.680,40

R$ 7.458.688,40

R$ 0,00

R$ 7.458.688,40

RS (617.534.42)

R$ (617.534,42)

R$ (345.174,74)

RS (223.857,27)

RS (48.502,41)

RS (0,00)

RS (3.461.531,09)

RS (3.461.531,09)

RS (2.399.976,48)

RS (1.533.520,40)

RS (942.157,64)

RS (23.359,00)

RS 99.060,56

RS 150.245.32

RS (51.184,76)

RS (1.124,11)

R$(1.124,11)

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (17.494,85)

RS (42.596,80)

R$918.430.65

RS 8.136.992,53

R$8.136.992,53

R$ 0,00

R$8.136.992,53

RS (703.850,41)

RS (703.850,41)

RS (406.850,18)

RS (244.109.78)

RS (52.090,45)

RS (0,00)

RS (3.161.404,88)

RS (3.161.404,08)

RS (2.686.570,70)

RS (1.534.927,50)

RS (1.205.298,34)

RS (0,00)

RS 53.655,14

RS 105.385,71

RS (51.730,57)

R$0,00

RS (0,00)

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (59.539,44)

RS (159.387,32)

RS 1.366.239,78

(-)PIS

(●) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-} Despesas Financeiras

(●) Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

{-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO L&KTASi

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(.) Deduções da Receita

(-} Impostos Faturados

Í-) iSS

(-) COFINS

(-) PIS

(●} Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

{-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercido

R$ 8.698.569,36

R$ 8.698.569,36

R$ 0,00

R$ 8.698.569,36

R$ (751.780,42)

R$ (751.780.42)

R$ (434.202,64)

R$ (260.957,08)

R$ (56.540.70)

R$ (0,00)

RS (3.673.916,39)

R$ (3.673.916,39)

R$ (2.523.051,02)

R$ (1.498.879,29)

RS (1.132.376,63)

RS (0,00)

RS 108.204,90

R$ 136.235,52

R$ (28.030,62)

R$ (48,84)

R$ (48,84)

R$ 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (74.372,26)

R$ (200.589,62)

RS 1.474.810,81

RS 7.458.688,40

R$ 7.458.688,40

R$0,00

RS 7,458.688,40

RS (617.534.42)

R$ (617.534,42)

R$ (345.174,74)

RS (223.857,27)

RS (48.502.41)

R$ (0,00)

RS (3.461.531,09)

RS (3.461.531,09)

RS (2.399.976,48)

RS (1.533.520,40)

RS (942.157,64)

RS (23.359,00)

RS 99.060,56

RS 150.245,32

RS (51,184,76)

RS (1.124,11)

RS (1.124,11)

R$0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (17.494,05)

RS (42,596.80)

R$910.430.65

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9. nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

{-) Impostos Faturados

(-) ISS

(■) COFINS

(-) PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

{-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(-) Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(●) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercido

R$8.778.606,11

R$8.778.606,11

R$ 0,00

R$8.778.606.11

R$ (758.623,34)

R$ (758.623,34)

R$ (438.204,22)

R$ (263.358,18)

R$ (57.060,94)

R$ (0,00)

R$ (3.858.117,51)

R$ (3.858.117,51)

R$ (2.303.036,33)

R$ (1.605.453,38)

R$ (829.411,59)

R$ (682,24)

R$ 132.510,88

R$ 179.571,46

R$ (47.060,58)

R$31.688,00

R$31.848,00

R$ (160,00)

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (94.029,63)

RS (255.193,40)

R$ 1.541,293,90

R$8.698.569,36

R$ 8.698.569,36

R$ 0,00

R$ 8.698.569.36

R$ (751.780,42)

R$ (751.780,42)

R$ (434.282,64)

R$ (260,957,08)

R$ (56.540,70)

R$ (0,00)

R$ (3.673.916,39)

R$ (3.673.916,39)

R$ (2.523.051,02)

R$ (1.498.879,29)

R$ (1.132.376,63)

R$ (0,00)

R$ 108.204,90

RS 136.235,52

R$ (28.030,62)

RS (48,84)

R$ 0,00

R$ (48,84)

R$0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (74.372,26)

R$ (200.589,62)

R$ 1.474.810,81

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(.} Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

H ISS

(-) COFINS

R$8.910.328,32

R$8.910.328,32

RS 0.00

R$ 8.910.328,32

R$ (770.479,14)

R$ (770,479,14)

R$ (445.159,09)

R$ (267.386,35)

RS (57.933,70)

R$ (0,00)

RS (4.030.398,31)

RS (4.030.398,31)

RS (2.570.252,52)

R$ (1.703.949.21)

RS (1.010.815,11)

RS (8.756,66)

RS 150.718,46

RS 177.745,96

RS (27.027,50)

R$2.550,00

RS (976,75)

RS 0,00

RS (976.75)

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (53.320,52)

RS (142,112,55)

RS 1.342.788.53

RS 8.778.606,11

RS 8.778.606,11

RS 0,00

R$8.778.606,11

RS (758.623,34)

RS (758.623,34)

RS (438.204.22)

RS (263.358,18)

RS (57.060,94)

RS (0,00)

RS (3.858.117,51)

RS (3.858.117,51)

RS (2.303,036,33)

RS (1.605.453,38)

RS (829.411,59)

RS (682,24)

RS 132.510,88

RS 179.571,46

RS (47.060,58)

R$0,00

R$31.688,00

R$31.848,00

RS (160,00)

RS 0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (94.029,63)

RS (255.193.40)

RS 1.541.293,90

(.) PIS

(●) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(●) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

(●) Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas

(-) Outras Receitas e Outras Despesas

Outras Receitas

(-) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Sociai Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercido

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digita! - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

02.288.268/0001-04

NIRE

NOME EMPRESARIAL

AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATURE2:A do livro

-ivro Diário

31/01/2023 a 31/12/2023

^JÚMERO DO LIVRO

95

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F7.70.FB.87.93.82.62.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SÉRIE DO

CERTIFICADO

LUCIANO PEIXOTO 534243244620136621

GUEDES:35849924353

ROMANA PIRES FREIRE 576192417875656791
FRANCA:29508061391

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SlGNATARIO CPF/CNPJ

24/01/2022 a

24/01/2025

05/03/2024 a

05/03/2025

Sim35849924353Diretor 3

Não29508061391Contador 1

NÚMERO DO RECIBO:

F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1

F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9

Escrituração recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO

10/05/2024 às 14:13:44em

46.0D.83.14.C8.97.D4.48

A6.FD.81.C3.BD.6D.1C.F8

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

ASP AUTOMACAOSERVIÇOSE PRODUTOSDE INFORMÁTICALTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 95

TERMO DE ABERTURA

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDANome Empresarial

NIRE

02.288.268/0001-04CNPJ

Número de Ordem 95

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Fortaleza

16/12/1992

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
142845

TERMO DE ENCERRAMENTO

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDANome Empresarial

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 95

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

142845

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURACAO

Dados da pessoa jurídica

NIRE:identificação da SCP:

ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 02.288.268/0001-04

UF: CE
Nome da empresa:

Dados da Escrituração

Finalidade: Original01/01/2023 a 31/12/2023Período e da escrituração:

Versão do ieiaute: 9.00
G - Livro Diário (Completo - sem escrituraçãoForma:

O-Normal (Início no primeiro dia do ano ou do mês)Início de período:Natureza do livro: Livro DiárioNro de ordem: 95

Situação Especial:

Tipo da ECD:

Grande Porte:

O-ECD de empresa não participante de SCP

0-Empresa não é entidade sujeita a auditoria independente

Modalidade da ECD: O-Escrlturação centralizadaECD’s consolidadas: N - Não
Moeda Funcional: N - Não

1-PJ em Geral - Lucro RealCódigo do plano referencial:

Página 1 de 1Versão 10.2.0 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A VOZ DO POVO

CEP: 65.393-000 Telefone: (0xx98) 3664-6420
CNPJ. 01.612.526/0001-95

oov
mp. 0

RELA TO RIO

A Senhora

VANUSA IBIAPINO SOUSA FERNANDES

Presidenta da Câmara Municipal

Buriti cupu/MA

Nesta

A Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em cumprimento

aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo
referente à Contratação Direta, Dispensa de Licitação, N® 001/2025, objetivando a Contratação

de empresa para prestação dos serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil, para atendendo
assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

De acordo com a Lei Federal n” 14.133/21, Lei Complementar n°, 123/2006 e demais

normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do
referido objeto.

Conforme consta nos autos, foi publicado o resumo do aviso da contração para

recebimento de Propostas Adicionais, que poderiam ser de forma presencial mediante realização
de protocolo ou através do e-mail licitacmburiticupu@gmail.com. entre os dias 28/01/2025 c
30/01/2025.

Ao término do prazo para recebimento das propostas adicionais, vcrificou-se que
nenhuma empresa realizou o protocolo de documentos físicos, c que somente uma empresa

realizou o envio de proposta e documentos de habilitação através do e-mail. (anexo).

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Aviso de
Contração de Direta foi tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Endereço: Rua
Lauro Maia,

02.288.268/0001-04, que apresentou proposta de menor valor, sendo R$ 1.300,00 (um mil c
trezentos reais) para o valor mensal, totalizando RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais),

possível Ratificação de V.Exa., o presente

1120, Bairro de Fátima, CEP: 60.055-210 - Fortaleza/Ceará CNPJ:

Face ao exposto, submeto à apreciação
relatório.

Buriticupu - MA, em 03 de fevereiro de 2025.

jflf\A>U7ulr
MARINETE SANTOS BORGES

Agente de Contratação

Rua Nelson Pereira Dias, n" 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotmail.com
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TERMO DE RATIFICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos c despachos contidos no Processo

Administrativo n” 0801001/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação para

contratar com a Empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE

INFORMÁTICA LTDA. Endereço: Rua Lauro Maia, n“ 1120, Bairro de Fátima, CEP: 60.055-

210 - Fortalcza/Ccará CNPJ: 02.288.268/0001-04, objetivando a Contratação de empresa para

prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da Transparência, para

atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21.

O valor global do contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) que será pago

com recursos do Programa de Trabalho:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Buriticupu/MA, 04 dc fevereiro de 2025.

■

CM/y-*n.vvhAj
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes

Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

U

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu(@hotniail.com
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres,

documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n® 0801001/2025, RATIFICO e
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, para contratar com a Empresa ASP - AUTOMAÇÃO,
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Endereço; Rua Lauro Maia, n° 1120,
Bairro de Fátima, CEP: 60.055-210 - Fortaleza/Ceará CNPJ: 02.288.268/0001-04, objetivando a
Contratação dc empresa para prestação dos Serviços de Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal
da Transparência, para atendendo assim as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu/MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21. O valor global do
contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que será pago com recursos do Programa
de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002 MANUTENÇÃO E FUNC. DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV.
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando

0 respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, dctcmiino a publicação deste ato. Buriticupu/MA, 04
dc fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal dc
Buriticupu/MA.

Buriticupu/MA, 04 dc fevereiro de 2025.

'-1

Vanusa Ibiapiivb Sousa Fernandes
Presidenta da Câmara Municipal de Buriticupu/MA

Rua Nelson Pereira Dias, n** 01 A, CEP: 65.393-000, Buriticupu - MA
E-mail: cmburiticupu@hotniail.com
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bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail;
licitacmburiticupu@gmail.com. Buriticupu/MA, 04 de
fevereiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU ■

DISPENSA ■ AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 004/2025 ART. 75, INCISO II, § 3“
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. A CÂMARA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n“ 01.612.526/0001-95, nos termos do art.

75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n®
14.133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de empresa

especializada no licenciamento de uso do conjunto de
sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de
presença e votação (Painel dc Votação Eletrônica), bem
como implantação e capacitação de uso dos aplicativos c

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada
dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal

de Buriticupu/MA, conforme quantidades, condições e
especificações descritas no Aviso de Contratação Direta. A
proposta de Preços e documentação deverá ser entregue
entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025 na Câmara

Mimicipal de Buriticupu/MA, situada na Rua Nelson
ra Dias, n

L.aiticupu/MA, em dias uteis ou pelo e-mail:
licitacmhuriticupu@umail.com. conforme especificações e

normas contidas no Aviso de Contratação Direta,

disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/,
bem como por meio de solicitação feita ao endereço de E-
mail supracitado. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail:
licitaciTiburiüciipu@ginail.com. Buriticupu/MA, 04 de
fevereiro de 2025, Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes,
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de
Buriticupu/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA:
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO/2025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA
DE LICITAÇÃO N“ 005/2025 ART. 75, INCISO II, § 3°
DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. A CÂMARA

Mi^ICIPAL DE BURITICUPU/MA,
'‘"^J/MF sob 0 n“ 01.612.526/0001-95, nos termos do art.

75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°
14.133, de 01 de julho de 2021, toma público a quem
interessar, que realizará a Contratação de serviços de
gerenciamento e controle do site Oficial da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, que disponibilize
informações Institucionais, licitações, portarias, editais,
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias,
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria
para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à
Informação, atendendo as necessidades da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA, conforme quantidades,
condições e especificações descritas no Aviso de
Contratação Direta. A proposta de Preços e documentação
deverá ser entregue entre os dias 05/02/2025 à 07/02/2025
na Câmara Municipal de Buriticupu/MA, situada na Rua
Nelson Pereira Dias, n° 01 A, CEP: 65.393-000, Centro,

Buriticupu/MA, cm dias uteis ou pelo e-mail;
licitacmburiticupu@gmail.com. conforme especificações e

normas contidas no Aviso de Contratação Direta,

disponível no Portal da Transparência da Câmara
Municipal de Buriticupu: https://cmburiticupu.ma.gov.br/.

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

! DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

^ X AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
$ LICITAÇÃO 001/2025 TERMO DE RATIFICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO. Considerando

UD
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as informações,

pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0801001/2025, RATIFICO e

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, para contratar com
Empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Endereço: Rua
Lauro Maia, n° 1120, Bairro de Fátima, CEP: 60.055-210 -

Fortaleza/Ceará CNPJ: 02.288.268/0001-04, objetivando a

Contratação de empresa para prestação dos Serviços de
Licença de Uso de Sistema Contábil e Portal da
Transparência, para atendendo assim as necessidades da
Câmara Municipal de Buriticupu/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n®
14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais), que será pago com recursos
do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.2.002

MANUTENÇÃO E FUNC. DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS ELEMENTO DE DESPESA;
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA

JURÍDICA. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato.
Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025. Vanusa Ibiapino
Sousa Fernandes - Presidenta da Câmara Municipal de

Buriticupu/MA. Buriticupu/MA, 04 de fevereiro de 2025.
Vanusa Ibiapino Sousa Fernandes, Presidenta da Câmara
Municipal de Buriticupu/MA.

a

01 A, CEP; 65.393-000, Centro,

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU -

DISPENSA - AVISO DE RATIFICAÇÃO: AVISO DE
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 002/2025 TERMO DE RATIFICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo 'n

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação, para contratar com
a Empresa BURITICUPU CONEXOES E PROVEDORES
DE INTERNET LTDA CNPJ: 19.994.513/0001-93 /
NOME FANTASIA: CONECTJA ENDEREÇO: RUA DA
LIBERDADE N“ 68 CENTRO

BURITICUPU-MA

fiscal@ipscontabilidade.com. objetivando a Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de sinal de
internet banda larga através de link dedicado para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Buriticupu - MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$
46.680,00 (quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais),
que será pago com recursos do Programa de Trabalho.

inscrita no

0801002/2025, RATIFICO e

CEP: 65.393-000

E-MAIL:
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